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REFORMA TRIBUTÁRIA DESCOMPLICADA 
Entenda a PEC nº 45/2019, comentada dispositivo por 

dispositivo1 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 45-A, DE 2019 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 

60, § 3º, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

(Substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados em 7 de julho de 2023) 

 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 1º A Constituição Federal 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
Art. 43. .......................................  
.....................................................  
§ 4º Sempre que possível, a 
concessão dos incentivos 
regionais a que se refere o § 2º, 
III, considerará critérios de 
preservação do meio ambiente.” 
(NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê que, nas regiões em 
desenvolvimento, incentivadas e 
beneficiadas pela União, esta 
considerará critérios ambientais para a 
concessão de isenções, reduções ou 
diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou 
jurídicas. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 61. ......................................  
.....................................................  
§ 3º A iniciativa de lei 
complementar que trate do 
imposto previsto no art. 156-A 
também caberá ao Conselho 
Federativo do Imposto sobre 
Bens e Serviços a que se refere o 
art. 156-B.” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê que o Conselho Federativo do 
Imposto sobre Bens e Serviços – IBS 
(assim como membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, e 
Presidente da República, bem como 
cidadãos em iniciativa popular) terá 
iniciativa para apresentar projeto de lei 
complementar para dispor sobre 

                                                           
1 Parte dos comentários desta obra foi feita à luz da Nota Informativa nº 3.932, de 2023, da Consultoria Legislativa do 
Senado Federal. 
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aquele novo imposto. O IBS substituirá 
dois impostos: o ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços), 
de competência estadual e do Distrito 
Federal (DF); e o ISS (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), de 
competência dos municípios e do DF. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 62. ...................................... 
.................................................... 
§ 2º Medida provisória que 
implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, 
V e VIII, e 154, II, só produzirá 
efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada. 
 .........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Insere o Imposto Seletivo (IS) – de 
competência da União, que substituirá 
o IPI (Imposto sobre Produtos 
Industrializados) –, na lista de exceções 
à regra da anterioridade tributária 
aplicada à edição de medidas 
provisórias (essa regra já se aplica hoje 
aos impostos de importação e 
exportação, IPI, IOF e impostos 
extraordinários).  
Na verdade, o IS, conforme se verá 
adiante, uma vez criado por lei 
ordinária ou medida provisória, poderá 
ter suas alíquotas majoradas ou 
diminuídas por decreto presidencial, 
conferindo maior flexibilidade ao Poder 
Executivo, dado o caráter extrafiscal 
desse tributo. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 64. A discussão e votação 
dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do 
Supremo Tribunal Federal, dos 
Tribunais Superiores e do 
Conselho Federativo do Imposto 
sobre Bens e Serviços terão início 
na Câmara dos Deputados. 
........................................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
O projeto de lei complementar sobre 
IBS apresentado pelo Conselho 
Federativo terá sua tramitação iniciada 
sempre na Câmara dos Deputados, 
dado que esta, em regra, é a Casa 
Iniciadora das proposições de autoria 
extraparlamentar. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 105. ...................................  
.................................................... 

 
COMENTÁRIO: 
 
Prevê que caberá ao Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) processar e julgar as 
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I – ................................................  
.....................................................  
j) os conflitos entre entes 
federativos, ou entre estes e o 
Conselho Federativo do Imposto 
sobre Bens e Serviços, 
relacionados ao imposto previsto 
no art. 156-A; 
...........................................” (NR) 

ações judiciais sobre conflitos entre 
entes federativos, ou entre estes e o 
Conselho Federativo, no que concerne 
ao IBS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 145. ....................................  
.....................................................  
§ 3º O Sistema Tributário 
Nacional deve observar os 
princípios da simplicidade, da 
transparência, da justiça 
tributária e do equilíbrio e da 
defesa do meio ambiente.” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Dispositivo novo, inserido no Título VI, 
da Tributação e do Orçamento da 
Constituição Federal (CF), 
estabelecendo princípios gerais para o 
Sistema Tributário Nacional. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 146. .................................... 
..................................................... 
III - ...............................................  
..................................................... 
c) adequado tratamento 
tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades 
cooperativas, inclusive em 
relação aos tributos previstos 
nos arts. 156-A e 195, V; e 

 

COMENTÁRIO: 
 
Altera o dispositivo que prevê que a lei 
complementar disporá sobre o 
tratamento tributário destinado às 
sociedades cooperativas, nele 
inserindo os novos tributos: o IBS, de 
competência dos estados, DF e 
municípios, e a Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS), de competência 
da União, esta última a qual substituirá 
o PIS (Programa de Integração Social) e 
a Cofins (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social). 

PROPOSIÇÃO: 
 
d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso dos 
impostos previstos nos arts. 155, 

 
COMENTÁRIO: 
 
Insere o IBS e a CBS no escopo do 
regime favorecido do Simples 
Nacional, o qual estabelece um regime 
de recolhimento unificado de diversos 
tributos em prol de micro e pequenas 
empresas. 
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II, e 156-A, das contribuições 
sociais previstas no art. 195, I e V, 
e § 12, e da contribuição a que se 
refere o art. 239. 
§1º ........................................... 
................................................. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 2º Na hipótese de o 
recolhimento dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, 
V, ser realizado por meio do 
regime único de que trata o § 1º, 
enquanto perdurar a opção: 
 
I – não será permitida a 
apropriação de créditos dos 
tributos previstos nos arts. 156-A 
e 195, V, pelo contribuinte 
optante pelo regime único; e 
 
II – será permitida ao adquirente 
de bens e serviços do 
contribuinte optante a 
apropriação de créditos dos 
tributos previstos nos arts. 156-A 
e 195, V, em montante 
equivalente ao cobrado por meio 
do regime único. 
 
§ 3º O contribuinte optante pelo 
regime único de que trata o § 1º 
poderá recolher separadamente 
os tributos previstos nos arts. 
156-A e 195, V, não se aplicando 
o disposto no § 2º deste artigo, 
nos termos de lei 
complementar.” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
O optante pelo Simples Nacional 
poderá escolher entre incluir, ou não, 
o IBS e a CBS no regime de 
recolhimento unificado do Simples.  
Se incluir, a micro ou pequena empresa 
não aproveitará créditos de suas 
aquisições. Contudo, poderá repassar 
crédito correspondente ao IBS e CBS 
incluído no Simples Nacional aos seus 
adquirentes. 
Alternativamente, o contribuinte 
poderá preferir recolher o IBS e a CBS 
separadamente, conforme o regime 
ordinário de tributação, aproveitando e 
repassando créditos normalmente. 
Essa seleção não afetará os benefícios a 
ele garantidos pelo Simples Nacional, 
mas tão-somente a incidência desses 
tributos novos. 
A inovação permitirá que uma 
empresa enquadrada no Simples seja 
fornecedora de bens e serviços a outra 
que apure o IBS pelo regime comum.  
Noutro giro, empresas enquadradas 
no Simples que lidem diretamente 
com o consumidor final, e que 
possuam poucos insumos creditáveis a 
título de IBS, podem optar por se 
manter na tributação hoje existente. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 149-A. Os Municípios e o 
Distrito Federal poderão instituir 

 
COMENTÁRIO: 
 
Acrescenta a expansão e a melhoria do 
serviço de iluminação pública como 
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contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio, a 
expansão e a melhoria do serviço 
de iluminação pública, 
observado o disposto no art. 150, 
I e III. 
..........................................” (NR) 

finalidades da contribuição de 
iluminação pública, pois atualmente 
somente o custeio está previsto como 
objetivo de tal tributo. 

PROPOSIÇÃO: 
 
"Art. 149-B. Os tributos previstos 
no art. 156-A e no art. 195, V, 
terão: 
I – os mesmos fatos geradores, 
bases de cálculo, hipóteses de 
não incidência e sujeitos 
passivos; 
II – as mesmas imunidades; 
III – os mesmos regimes 
específicos, diferenciados ou 
favorecidos de tributação; e 
IV – as mesmas regras de não 
cumulatividade e de 
creditamento. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O IBS, de competência estadual, 
distrital e municipal, e a CBS, de 
competência federal, terão as suas 
diretrizes gerais e regras estruturantes 
padronizadas e unificadas, com vistas a 
conferir simplicidade, estabilidade, 
transparência e segurança aos 
contribuintes. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Parágrafo único. Para fins do 
disposto no inciso II, serão 
observadas as imunidades 
previstas no art. 150, VI, não se 
aplicando a ambos os tributos o 
disposto no art. 195, § 7º." (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê que a imunidade sobre a 
contribuição para a seguridade social, 
prevista no art. 195, §7º, da CF (a que 
fazem jus as entidades que detêm o 
Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social - Cebas) não se 
aplicará ao IBS (imposto), mas 
contemplará a CBS (contribuição 
especial do tipo social). As 
contribuições especiais se subdividem 
em: contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e 
corporativas. Por outro lado, as 
imunidades clássicas, previstas no art. 
150, VI, da CF, referem-se somente a 
impostos e, portanto, tais imunidades 
contemplarão o IBS, mas não a CBS. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 150 ....................................... 
.................................................... 
VI - .............................................. 
.................................................... 
b) entidades religiosas, templos 
de qualquer culto, inclusive suas 
organizações assistenciais e 
beneficentes; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, a ênfase da imunidade em relevo 
é sobre as edificações e prédios 
religiosos, prevendo que os templos de 
qualquer culto são imunes a impostos, 
notadamente ao IPTU (Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial 
Urbana) e ao ITR (Imposto Territorial 
Rural), ou seja, protegendo-os em face 
de tributos sobre o patrimônio. Com a 
nova redação mais alargada do que a 
atual, incluem-se as entidades 
religiosas, ou seja, as pessoas jurídicas, 
inclusive suas organizações 
assistenciais e beneficentes, o que 
expandirá o escopo da norma 
imunitória, tornando as instituições 
religiosas e suas respectivas 
organizações filantrópicas imunes a 
impostos, não apenas sobre o 
patrimônio, mas também a impostos 
sobre a renda e a impostos sobre o 
consumo, como o IBS, sempre que 
prestarem serviços ou venderem 
mercadorias. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 1º A vedação do inciso III, ‘b’, 
não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, 
II, IV, V e VIII, e 154, II, e a 
vedação do inciso III, ‘c’, não se 
aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V, e 154, 
II, nem à fixação da base de 
cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. 
..........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
A proibição de cobrança de tributos no 
mesmo ano em que haja sido publicada 
a lei que os instituiu ou aumentou 
(princípio da anterioridade tributária) 
não se aplicará ao Imposto Seletivo (IS). 
Ou seja, o IS poderá ser cobrado (ou 
suas alíquotas novas podem ser 
aplicadas) no mesmo ano da 
publicação da norma que o criou (ou 
que modificou suas alíquotas). Isso 
ocorre também com outros impostos, 
como os impostos de importação e 
exportação, IPI e IOF. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 153. ................................... 
................................................... 
VIII – produção, comercialização 
ou importação de bens e serviços 
prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente, nos termos da lei. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê a competência da União para 
criar o Imposto Seletivo (IS), que terá 
como finalidade extrafiscal (ou seja, 
objetivo diverso da arrecadação) 
desestimular a produção, 
comercialização e consumo de 
produtos nocivos à saúde ou ao meio 
ambiente, como tabaco, substâncias 
alcoólicas e combustíveis fósseis. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 1º É facultado ao Poder 
Executivo, atendidas as 
condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas dos impostos 
enumerados nos incisos I, II, IV, V 
e VIII.  
.................................................. 

 
COMENTÁRIO: 
 
As alíquotas do IS, uma vez atendidos 
os requisitos legais, poderão ser 
alteradas por Decreto do Presidente 
da República, tal como ocorre com os 
impostos de importação e exportação, 
IPI e IOF. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§3º ............................................. 
..................................................... 
V – não incidirá sobre produtos 
tributados pelo imposto previsto 
no inciso VIII. 
..................................................... 

 
COMENTÁRIO: 
 
Dispõe que o IPI (antes de ser extinto, 
durante a fase de transição) não 
incidirá sobre o Imposto Seletivo. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 6º O imposto previsto no inciso 
VIII: 
I – não incidirá sobre as 
exportações; 
II – integrará a base de cálculo 
dos tributos previstos nos arts. 
155, II, 156, III, 156-A e 195, V; e 
III – poderá ter o mesmo fato 
gerador e a mesma base de 
cálculo de outros tributos.” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Dispõe que o Imposto Seletivo não 
será cobrado sobre as exportações; 
poderá ter o mesmo fato gerador e 
base de cálculo de outros tributos 
(como o IBS e CBS, por exemplo); e 
entrará na base de cálculo de outros 
tributos, tanto daqueles que serão 
gradualmente extintos (ICMS e ISS), 
quanto dos novos (IBS e CBS). Essa 
última regra visa a elevar o preço dos 
produtos considerados nocivos à saúde 
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e ao meio ambiente, cujo consumo 
deseja-se desestimular. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 155. ..................................... 
.................................................... 
§1º .............................................. 
.................................................... 
II – relativamente a bens móveis, 
títulos e créditos, compete ao 
Estado onde era domiciliado o de 
cujus, ou tiver domicílio o 
doador, ou ao Distrito Federal; 
..................................................... 

 

COMENTÁRIO: 
 
Muda a regra de competência para 
cobrança e pagamento do ITCMD 
(Imposto de Transmissão Causa Mortis 
e Doação) no tocante a bens móveis, 
títulos e créditos: exclui a atual 
competência do estado onde se 
processa o inventário e arrolamento, e 
cria a competência do estado onde era 
domiciliado o de cujus (autor da 
herança) ou o doador. A mudança 
objetiva evitar práticas de elisão 
tributária (abrir inventário no estado 
onde o imposto é mais barato).  

PROPOSIÇÃO: 
 
VI – será progressivo em razão do 
valor da transmissão ou da 
doação; e 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, as alíquotas do ITCMD não são 
progressivas, ou seja, cobram-se os 
pequenos e os grande patrimônios 
transmitidos via causa mortis ou 
doação mediante a mesma alíquota, o 
que gera grandes injustiças tributárias. 
Com a nova regra, deverá haver em 
cada estado e DF uma tabela 
progressiva de alíquotas do ITCMD, 
que crescerão proporcionalmente ao 
valor da herança ou doação. Assim, os 
menos aquinhoados pagarão alíquotas 
menores e os mais afortunados 
pagarão alíquotas maiores, até o limite 
da alíquota máxima fixada em 
resolução do Senado, que atualmente é 
de 8%. Regra de progressividade fiscal 
similar a essa já existe na CF para o 
IPTU. 

PROPOSIÇÃO: 
 
VII - não incidirá sobre as 
transmissões e as doações para 

 
COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo torna as instituições sem 
fins lucrativos com finalidade de 
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as instituições sem fins lucrativos 
com finalidade de relevância 
pública e social, inclusive as 
organizações assistenciais e 
beneficentes de entidades 
religiosas e institutos científicos 
e tecnológicos, e por elas 
realizadas na consecução dos 
seus objetivos sociais, 
observadas as condições 
estabelecidas em lei 
complementar. 
..................................................... 

relevância pública e social (inclusive as 
organizações assistenciais e 
beneficentes de entidades religiosas e 
os ICTs) imunes à cobrança do ITCMD. 
Caso essa norma imunitória seja 
aprovada, importante que a legislação 
infraconstitucional preveja 
mecanismos antifraudes, para que seja 
evitado o uso dessas entidades como 
“laranjas” para fugir da cobrança do 
imposto. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º À exceção dos impostos de 
que tratam o inciso II do caput 
deste artigo e os arts. 153, I, II e 
VIII, e 156-A, nenhum outro 
imposto poderá incidir sobre 
operações relativas a energia 
elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de 
petróleo, combustíveis e 
minerais do País. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Pela regra atual, somente os impostos 
sobre importação e exportação e o 
ICMS podem incidir sobre energia 
elétrica, telecomunicações, derivados 
de petróleo, combustíveis e minerais. 
Pela regra proposta, são inseridos 
nessa lista o IBS e o IS. Isso se explica 
porque o ICMS será substituído pelo 
IBS. Ademais, nessa lista há produtos 
nocivos ao meio ambiente (derivados 
de petróleo e combustíveis fósseis) que 
também justificam a incidência do IS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§6º .............................................. 
.................................................... 
II – poderá ter alíquotas 
diferenciadas em função do tipo, 
do valor, da utilização e do 
impacto ambiental; 

 

COMENTÁRIO: 
 
A norma atual estabelece que o 
imposto de competência estadual 
sobre a propriedade de veículos 
automotores, o IPVA, “poderá ter 
alíquotas diferenciadas em função do 
tipo e utilização”. Com a regra 
proposta, além do tipo e do uso, as 
alíquotas do IPVA poderão variar 
também conforme o valor e o impacto 
ambiental do veículo automotor. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
III – incidirá sobre a propriedade 
de veículos automotores 
terrestres, aquáticos e aéreos, 
excetuadas: 
a) aeronaves agrícolas e de 
operador certificado para prestar 
serviços aéreos a terceiros; 
b) embarcações de pessoa 
jurídica que detenha outorga 
para prestar serviços de 
transporte aquaviário ou de 
pessoa física ou jurídica que 
pratique pesca industrial, 
artesanal, científica ou de 
subsistência; 
c) plataformas suscetíveis de se 
locomoverem na água por meios 
próprios; e 
d) tratores e máquinas 
agrícolas.” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, somente os veículos automotores 
terrestres (carros, motos, caminhões, 
ônibus etc.) são cobrados pelo IPVA. 
Com a regra proposta, os veículos 
aquáticos (iates, lanchas, jet ski etc.) e 
aéreos (jatinhos, helicópteros etc.) 
passarão a sofrer cobrança de IPVA, 
excetuando-se da cobrança os bens 
previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”. 
As exceções buscam não onerar certos 
segmentos econômicos importantes 
para a sociedade. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 156. 
...................................... 
.................................................... 
§1º .............................................. 
.................................................... 
III – ter sua base de cálculo 
atualizada pelo Poder Executivo, 
conforme critérios estabelecidos 
em lei municipal. 
............................................”(NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
A base de cálculo do IPTU é o valor de 
venda do imóvel, apurado conforme 
critérios definidos na Planta Genérica 
de Valores, documento aprovado por 
lei municipal. Hoje, segundo o STJ, o 
prefeito não pode aumentar a base de 
cálculo do IPTU por decreto, exceto 
para aplicar a correção monetária. Com 
a regra proposta, autoriza-se que o 
prefeito possa editar decreto 
alterando a base de cálculo do IPTU 
pelos critérios estabelecidos na lei 
municipal, o que, na prática, poderá, 
em tese, conferir ao prefeito o poder 
de aumentar o IPTU por decreto, 
acima da inflação. Por exemplo, em um 
cenário hipotético, em caso de 
aprovação dessa regra, o prefeito 
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poderia ocasionar um aumento real ao 
IPTU por decreto em 31 de dezembro e 
a mudança passaria a vigorar no dia 
seguinte, sem quaisquer debates na 
Câmara de Vereadores. Segundo 
consta no parecer do relator da Câmara 
dos Deputados, essa regra foi inserida 
para facilitar “(...) que as 
administrações municipais alcancem o 
potencial arrecadatório de imóveis com 
alta valorização”. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“SEÇÃO V-A 
DO IMPOSTO DOS ESTADOS, DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS 
MUNICÍPIOS 
 
Art. 156-A. Lei complementar 
instituirá imposto sobre bens e 
serviços de competência dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
 
§ 1º O imposto previsto no caput 
atenderá ao seguinte: 

 

COMENTÁRIO: 
 
Trata-se do artigo que prevê a figura 
do IBS, imposto sobre valor agregado, 
que substituirá o ICMS e ISS, cuja 
competência será compartilhada por 
todos os estados, DF e municípios. 
Será uma importante simplificação em 
relação ao atual sistema fiscal 
complexo e confuso, que conta com 27 
legislações diferentes de ICMS pelos 
estados e DF, e mais de cinco mil 
regulamentações diversas do ISS pelos 
municípios do país afora. 

PROPOSIÇÃO: 
 
I – incidirá sobre operações com 
bens materiais ou imateriais, 
inclusive direitos, ou com 
serviços; 
II – incidirá também sobre a 
importação de bens materiais ou 
imateriais, inclusive direitos, ou 
de serviços realizada por pessoa 
física ou jurídica, ainda que não 
seja contribuinte habitual do 
imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade; 

 

COMENTÁRIO: 
 
A base de incidência do IBS será mais 
ampla, simples e clara do que a do 
ICMS e ISS, abarcando todos os bens e 
serviços, inclusive os chamados 
produtos intangíveis ou imateriais 
(como produtos de aplicativos de 
smartphone, por exemplo), e os bens 
produzidos no país ou importados. 
Elimina-se, portanto, a atual 
competência tributária baseada na 
classificação entre bens, mercadorias 
(ICMS) e serviços (ISS), que é uma 
lógica ineficiente, contraproducente, e 
fonte de grande contencioso judicial 
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entre contribuintes, estados e 
municípios. 

PROPOSIÇÃO: 
 
III – não incidirá sobre as 
exportações, assegurada ao 
exportador a manutenção dos 
créditos relativos às operações 
nas quais seja adquirente de 
bem, material ou imaterial, ou de 
serviço, observado o disposto no 
§ 5º, III; 

 

COMENTÁRIO: 
 
O IBS não incidirá sobre exportações (o 
que atualmente já ocorre com o ICMS), 
seguindo princípio geral de direito 
tributário internacional, segundo o 
qual os países não devem transferir o 
custo de seus próprios tributos para os 
cidadãos de outras nações. O 
exportador, quando for adquirente de 
bem ou serviço, poderá manter os 
créditos referentes às etapas 
anteriores, e se não puder aproveitar 
esses créditos, poderá ser ressarcido 
pelo Conselho Federativo do IBS. Isso 
busca acabar com o atual problema de 
exportadores brasileiros que 
acumulam créditos do ICMS não 
passíveis de serem aproveitados. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IV – terá legislação única 
aplicável em todo o território 
nacional, ressalvado o disposto 
no inciso V; 

 
COMENTÁRIO: 
 
O IBS contará com legislação nacional 
unificada, isto é, uma única lei 
complementar e um único 
regulamento aplicável a todos os 27 
estados e DF e a todos os 5.568 
municípios brasileiros, tornando o 
sistema mais simples e transparente. 

PROPOSIÇÃO: 
 
V – cada ente federativo fixará 
sua alíquota própria por lei 
específica; 
 
VI – a alíquota fixada pelo ente 
federativo na forma do inciso V 
será a mesma para todas as 
operações com bens ou serviços, 
ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Constituição; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Cada ente subnacional terá autonomia 
para fixar sua própria alíquota do IBS, 
dentro dos limites da lei 
complementar, que será a mesma 
aplicável a todos os tipos de bens e 
serviços (excetuados aqueles bens e 
serviços pertencentes aos regimes 
específicos e diferenciados). Isso visa a 
dar maior neutralidade ao sistema 
tributário e remover as injustificáveis 
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diferenças atuais de tratamento entre 
diversos bens e serviços, que 
acarretam vários efeitos colaterais 
indesejáveis: corrupção, complexidade, 
distorção na alocação de recursos 
econômicos, disputas judiciais, entre 
outros. 

PROPOSIÇÃO: 
 
VII – será cobrado pelo 
somatório das alíquotas do 
Estado e do Município de destino 
da operação; 

 

COMENTÁRIO: 
 
A alíquota do município de destino 
somar-se-á com a alíquota do 
respectivo estado de destino, com 
vistas à aplicação integral do princípio 
do destino, pelo qual a arrecadação 
deve se destinar ao local onde se 
efetiva o consumo do bem ou serviço. 
Os critérios atuais de repartição das 
receitas são híbridos no caso do ICMS 
(parte na origem e parte no destino), e 
predominantemente de origem no caso 
do ISS. Assim, atualmente, estados e 
municípios não tributam apenas seus 
cidadãos, mas também os cidadãos de 
outros estados e municípios.  
Na regra definitiva do IBS, cada ente 
tributará apenas seus próprios 
cidadãos, e cada cidadão será 
tributado apenas pelo estado e pelo 
município onde reside. 

PROPOSIÇÃO: 
 
VIII – com vistas a observar o 
princípio da neutralidade, será 
não cumulativo, compensando-
se o imposto devido pelo 
contribuinte com o montante 
cobrado sobre todas as 
operações nas quais seja 
adquirente de bem, material ou 
imaterial, inclusive direito, ou de 
serviço, excetuadas 
exclusivamente as consideradas 

 

COMENTÁRIO: 
 
O IBS, seguindo o modelo dos impostos 
sobre valor agregado, adotará 
integralmente o mecanismo de débito 
e crédito, que eliminará a 
cumulatividade fiscal existente no 
sistema tributário brasileiro 
(fenômeno indesejado que significa 
fazer incidir o peso do mesmo tributo 
repetidamente em diversas fases da 
cadeia econômica de um mesmo bem 
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de uso ou consumo pessoal, nos 
termos da lei complementar, e as 
hipóteses previstas nesta 
Constituição; 

ou serviço, o que aumenta a carga 
tributária sem qualquer transparência). 

PROPOSIÇÃO: 
 
IX – não integrará sua própria 
base de cálculo nem a dos 
tributos previstos nos arts. 153, 
VIII, 155, II, 156, III, e 195, V; 

 

COMENTÁRIO: 

 

O IBS será cobrado “por fora”, ou seja, 

o tributo não será cobrado sobre o seu 

próprio valor, eliminando a atual 

cobrança perniciosa “por dentro” 

existente no ICMS. Além disso, o IBS 

não fará parte da base de cálculo dos 

outros tributos, tanto em relação aos 

antigos tributos, durante a fase de 

transição (ICMS e ISS), quanto em 

relação aos novos tributos (CBS e IS). 

PROPOSIÇÃO: 
 
X – não será objeto de concessão 
de incentivos e de benefícios 
financeiros ou fiscais relativos ao 
imposto ou de regimes 
específicos, diferenciados ou 
favorecidos de tributação, 
excetuadas as hipóteses 
previstas nesta Constituição; 

 

COMENTÁRIO: 
 
A regra proposta proíbe a concessão de 
incentivos ou benefícios fiscais do IBS 
mediante lei ou quaisquer outros tipos 
de norma infraconstitucional. Ou seja, 
os benefícios fiscais e regimes 
específicos, diferenciados ou 
favorecidos do IBS serão somente 
aqueles previstos na própria 
Constituição Federal. Isso visa a acabar 
com a guerra fiscal do ICMS, que cria 
uma relação conflituosa entre os 
estados, cada qual tentando atrair mais 
investimentos ao seu território 
mediante concessão de favores fiscais 
às empresas, que torna o sistema mais 
complexo, injusto e oneroso. 

PROPOSIÇÃO: 
 
XI – não incidirá nas prestações 
de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão 

 
COMENTÁRIO: 
 
O IBS não poderá ser cobrado sobre 
TVs abertas e rádios, de recepção livre 
e gratuita, seguindo a regra que já 
existe quanto ao ICMS. 
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sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita; e 

PROPOSIÇÃO: 
 
XII – resolução do Senado 
Federal fixará alíquota de 
referência do imposto para cada 
esfera federativa, nos termos de 
lei complementar, que será 
aplicada salvo disposição em 
contrário em lei específica, nos 
termos do disposto no inciso V 
deste parágrafo. 
 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, 
V, o Distrito Federal exercerá as 
competências estadual e 
municipal na fixação de suas 
alíquotas. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Senado Federal fixará duas alíquotas 
de referência do IBS, uma para os 
estados e outra para os municípios (a 
alíquota de referência do DF será a 
soma das duas), segundo critérios 
definidos em lei complementar.  
A função das alíquotas de referência é 
manter inalterada a carga tributária do 
IBS, de forma que não se afaste da 
carga média registrada no período 
entre 2024 e 2028.  
Os entes, no entanto, podem optar por 
alterar suas alíquotas por meio da 
aprovação de lei específica, desde que 
respeitado o limite estabelecido no art. 
130, § 6º, do ADCT, voltado a garantir o 
funcionamento do mecanismo de 
redistribuição de receitas entre os 
entes durante a transição.  
Na direção oposta, os entes federados 
poderão, caso desejem, vincular suas 
alíquotas às alíquotas de referência. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º Lei complementar poderá 
definir como sujeito passivo do 
imposto a pessoa que concorrer 
para a realização, a execução ou 
o pagamento da operação, ainda 
que residente ou domiciliada no 
exterior. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Com o crescimento do comércio 
eletrônico, especialmente de bens de 
pequeno custo e tamanho vindos do 
exterior, a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) recomendou a 
adoção de um modelo distinto do 
tradicional, responsabilizando o 
intermediário da operação, entre 
outros. Portanto, essa diretriz abre 
caminho para a responsabilização 
tributária de marketplaces e outras 
plataformas que figuram como 
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espaços de intermediação de compras 
online. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 4º Para fins de distribuição do 
produto da arrecadação do 
imposto, o Conselho Federativo 
do Imposto sobre Bens e 
Serviços: 
I – reterá montante equivalente 
ao saldo acumulado de créditos 
do imposto não compensados 
pelos contribuintes ou não 
ressarcidos ao final de cada 
período de apuração; e 
II – distribuirá o montante 
excedente ao ente federativo de 
destino das operações que não 
tenham gerado creditamento na 
forma prevista no § 1º, VIII, 
segundo o disposto no § 5º, I e IV, 
ambos do art. 156-A. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Conselho Federativo do IBS reterá o 
saldo de créditos acumulados que não 
foram objeto de compensação e 
ressarcimento durante o período de 
apuração, e distribuirá entre os 
estados, DF e municípios a receita 
excedente.  
Esta é uma garantia eficaz contra a 
acumulação de créditos ociosos ao 
longo da cadeia produtiva. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 5º Lei complementar disporá 
sobre: 
I – as regras para a distribuição 
do produto da arrecadação do 
imposto, disciplinando, entre 
outros aspectos: 
a) a sua forma de cálculo; 
b) o tratamento em relação às 
operações em que o imposto não 
seja recolhido tempestivamente; 
c) as regras de distribuição 
aplicáveis aos regimes 
específicos e diferenciados de 
tributação previstos nesta 
Constituição; 

 

COMENTÁRIO: 
 
A lei complementar do IBS vai definir 
as regras de cálculo, cobrança e 
distribuição da arrecadação do novo 
imposto (ressalvadas as regras do 
regime transitório de partilha 
federativa, que veremos adiante).  
Os regimes específicos e diferenciados 
do IBS previstos na CF poderão ter 
regras próprias de distribuição da 
receita definidas na lei complementar. 



 

18 
 

 

PROPOSIÇÃO: 
 
II – o regime de compensação, 
podendo estabelecer hipóteses 
em que o aproveitamento do 
crédito ficará condicionado à 
verificação do efetivo 
recolhimento do imposto 
incidente sobre a operação, 
desde que: 
 
a) o adquirente possa efetuar o 
recolhimento do imposto 
incidente nas suas aquisições de 
bens ou serviços; ou 
 
b) o recolhimento do imposto 
ocorra na liquidação financeira 
da operação; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Essa norma condiciona o 
aproveitamento do crédito do IBS à 
verificação do efetivo recolhimento do 
imposto incidente sobre a operação 
que originou o crédito, desde que o 
detentor do crédito possa pagar o 
imposto inadimplido pelo seu 
fornecedor ou que a cobrança do 
imposto ocorra no momento da 
liquidação financeira da operação.  
A regra objetiva garantir que o erário 
possua os recursos necessários para 
restituir os créditos das empresas, 
sendo estratégica para garantir a 
saúde da Fazenda Pública.  
Para não elevar a litigiosidade e o custo 
de compliance tributário (pois as 
empresas teriam que construir 
soluções para garantir a adimplência de 
seus fornecedores), foram previstas as 
condicionantes para implementação 
dessa ferramenta previstas nas alíneas 
“a” e “b”. Os tributos são recolhidos no 
momento da emissão da fatura e, em 
regra, antes do recebimento do 
pagamento, isto é, pelo regime de 
competência.  
Assim, a implementação de uma 
solução tecnológica que comunique ao 
adquirente o inadimplemento do 
fornecedor com a Administração 
Tributária e o habilite a quitar a dívida 
para, apenas dessa forma, aproveitar o 
crédito, mitigaria os efeitos nocivos do 
requisito imposto.  
A PEC também abre espaço para o 
recolhimento automático do IBS no 
momento da liquidação financeira da 
operação (o chamado split payment), 
caso em que a instituição financeira por 
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meio da qual o pagamento for 
processado dividirá os recursos em 
duas partes, uma das quais será 
repassada ao vendedor ou prestador e 
a outra, recolhida ao Erário. 

PROPOSIÇÃO: 
 
III – a forma e o prazo para 
ressarcimento de créditos 
acumulados pelo contribuinte; 

 
COMENTÁRIO: 
 
Pela regra proposta, todos os créditos 
do IBS que não puderem ser 
aproveitados serão ressarcidos pelo 
Conselho Federativo, segundo forma e 
prazo fixados em lei complementar. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IV – os critérios para a definição 
do ente de destino da operação, 
que poderá ser, inclusive, o local 
da entrega, da disponibilização 
ou da localização do bem, o da 
prestação ou da disponibilização 
do serviço ou o do domicílio ou 
da localização do adquirente do 
bem ou serviço, admitidas 
diferenciações em razão das 
características da operação; 

 

COMENTÁRIO: 
 
O IBS observará exclusivamente o 
princípio do destino, isto é, a alíquota 
aplicável em transações interestaduais 
ou intermunicipais será a do ente de 
localização do adquirente ou do local 
de entrega do bem ou de 
prestação/disponibilização do serviço, 
que receberá também a receita 
integral do imposto.  
Com isso, revoga-se o regime misto de 
repartição atualmente vigente no 
ICMS, que reparte as receitas entre 
estado de origem e de destino, de 
forma a suprimir os incentivos 
atualmente existentes para a guerra 
fiscal, bem como eliminando o princípio 
da origem, que norteia a arrecadação 
do ISS.  
A lei complementar detalhará os 
critérios para aplicação do princípio do 
destino, de acordo com as 
características de cada operação. 

PROPOSIÇÃO: 
 
V – os regimes específicos de 
tributação para: 

 
COMENTÁRIO: 
 
A PEC prevê a criação de regimes 
específicos para:  

a) Combustíveis e lubrificantes;  
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b) Serviços financeiros, operações 
com imóveis, planos de saúde e 
loterias; 

c) Operações contratadas pela 
administração pública direta, por 
autarquias e fundações públicas; 

d) Sociedades cooperativas; 
e) Hotelaria, parques de diversão, 

restaurantes, bares e aviação 
regional. 

A diferença entre os regimes 
diferenciados (ou favorecidos) e os 
regimes específicos é que aqueles 
primeiros, ao contrário dos últimos, 
implicam a necessária redução do ônus 
fiscal. Os regimes específicos podem 
ter regras de cobrança ou de 
arrecadação diferentes, sem que haja 
necessariamente a diminuição da carga 
fiscal. 

PROPOSIÇÃO: 
 
a) combustíveis e lubrificantes 
sobre os quais o imposto incidirá 
uma única vez, qualquer que seja 
a sua finalidade, hipótese em 
que: 
1. serão uniformes as alíquotas 
em todo o território nacional, 
podendo ser específicas, por 
unidade de medida, e 
diferenciadas por produto, 
admitida a não aplicação do 
disposto no § 1º, V a VII; 
2. será vedada a apropriação de 
créditos em relação às aquisições 
dos produtos de que trata esta 
alínea destinados a distribuição, 
comercialização ou revenda; e 
3. será concedido crédito nas 
aquisições dos produtos de que 
trata esta alínea por contribuinte 

 

COMENTÁRIO: 
 
Os combustíveis e lubrificantes terão 
regime específico no IBS, com 
incidência única do imposto na cadeia 
produtiva e alíquotas uniformes em 
todo o país (podem inclusive ser 
alíquotas específicas, ou seja, um valor 
fixo em reais por litro de combustível). 
Para que se viabilize a uniformização de 
alíquotas no território nacional, a PEC 
prevê, para o caso de combustíveis e 
lubrificantes, a possibilidade de 
desconsideração da regra geral que 
autoriza cada município e estado a fixar 
sua própria alíquota de IBS. 
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do imposto, observado o 
disposto no item 2 e no § 1º, VIII; 

PROPOSIÇÃO: 
 
b) serviços financeiros, 
operações com bens imóveis, 
planos de assistência à saúde e 
concursos de prognósticos, 
podendo prever: 
1. alterações nas alíquotas, nas 
regras de creditamento e na base 
de cálculo, admitida, em relação 
aos adquirentes dos bens e 
serviços de que trata esta alínea, 
a não aplicação do disposto no § 
1º, VIII; 
2. hipóteses em que o imposto 
será calculado com base na 
receita ou no faturamento, com 
alíquota uniforme em todo o 
território nacional, admitida a 
não aplicação do disposto no § 
1º, V a VII, e, em relação aos 
adquirentes dos bens e serviços 
de que trata esta alínea, também 
do disposto no § 1º, VIII; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Para serviços financeiros, operações 
com imóveis, planos de saúde e 
loterias, a norma prevê a possibilidade 
de cálculo do IBS com base na receita 
ou faturamento, e autoriza que o 
adquirente desses produtos não faça 
jus à apropriação de créditos 
tributários, ou seja, autoriza que a lei 
complementar preveja hipóteses de 
regime cumulativo para tais serviços. 
Assim como os combustíveis e 
lubrificantes, autoriza também adoção 
de alíquota uniforme no país e o 
respectivo afastamento da liberdade 
de fixação de alíquotas por cada ente 
federado. 

PROPOSIÇÃO: 
 
c) operações contratadas pela 
administração pública direta, por 
autarquias e por fundações 
públicas, podendo prever 
hipóteses de: 
1. não incidência do imposto e da 
contribuição prevista no art. 195, 
V, admitida a manutenção dos 
créditos relativos às operações 
anteriores; e 
2. destinação integral do produto 
da arrecadação do imposto e da 
contribuição prevista no art. 195, 
V, ao ente federativo 

 

COMENTÁRIO: 
 
Para as operações contratadas pela 
administração pública direta, 
autarquias e fundações públicas, a 
norma autoriza a não incidência do IBS 
e da CBS nesses casos, em face do 
princípio da imunidade tributária 
recíproca entre os entes federados 
(art. 150, VI, “a”, da CF). Em caso de 
cobrança, prevê a destinação da 
arrecadação ao ente público 
adquirente ou contratante. 
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contratante, mediante redução a 
zero das alíquotas dos demais 
entes e elevação da alíquota do 
ente contratante em idêntico 
montante; 

PROPOSIÇÃO: 
 
d) sociedades cooperativas, que 
será optativo, com vistas a 
assegurar sua competitividade, 
observados os princípios da livre 
concorrência e da isonomia 
tributária, definindo, inclusive: 
1. as hipóteses em que o imposto 
não incidirá sobre as operações 
realizadas entre a sociedade 
cooperativa e seus associados, 
entre estes e aquela e pelas 
sociedades cooperativas entre si 
quando associadas para a 
consecução dos objetivos sociais; 
e 
2. o regime de aproveitamento 
do crédito das etapas anteriores; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Para as cooperativas, a regra 
estabelece que o regime específico 
será optativo, prevendo que a lei 
complementar fixará as hipóteses de 
não incidência do IBS sobre operações 
entre os associados e as sociedades 
cooperativas, bem como o seu regime 
específico de aproveitamento de 
créditos. 

PROPOSIÇÃO: 
 
e) serviços de hotelaria, parques 
de diversão e parques temáticos, 
bares e restaurantes e aviação 
regional, podendo prever 
hipóteses de alterações nas 
alíquotas e nas regras de 
creditamento, admitida a não 
aplicação do disposto no § 1º, V a 
VIII; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê regime específico para os 
setores de hotelaria, parques de 
diversão, restaurantes, bares e 
aviação regional, permitindo que a lei 
complementar afaste a regra geral que 
confere liberdade de fixação de 
alíquotas por cada ente federado (ou 
seja, implicitamente autoriza a adoção 
de alíquota uniforme no país para esses 
segmentos), e também autoriza o 
afastamento da regra geral de 
aproveitamento de créditos tributários 
nos citados setores. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
VI – a forma como poderá ser 
reduzido o impacto do imposto 
sobre a aquisição de bens de 
capital pelo contribuinte; 

 

COMENTÁRIO: 
 
A lei complementar regulamentará a 
forma de reduzir o peso do IBS sobre 
compra de bens de capital, que são 
aqueles equipamentos ou materiais 
necessários para produzir o bem ou 
serviço finalístico da empresa.  
Em tese, o impacto do IBS sobre bens 
de capital (ou sobre quaisquer outros 
tipos de bens) seria nulo, uma vez que 
o montante pago na aquisição seria 
transformado em crédito dedutível do 
imposto a pagar.  
No entanto, a regra em relevo se 
justifica porque, se o bem de capital 
tiver um custo de aquisição muito alto, 
e se o valor do crédito for elevado em 
relação às vendas mensais da empresa 
e/ou se seu aproveitamento for 
vinculado à depreciação do 
equipamento, o momento do 
aproveitamento do crédito poderá ficar 
muito distante do momento do 
pagamento do imposto sobre o bem de 
capital, o que criará um custo 
financeiro e reduzirá a rentabilidade do 
negócio. 

PROPOSIÇÃO: 
 
VII – o processo administrativo 
fiscal do imposto; 

 
COMENTÁRIO: 
 
A lei complementar disporá sobre o 
processo administrativo fiscal, que se 
constitui das seguintes fases: 
fiscalização; constituição do 
crédito/lavratura do Auto de Infração; 
defesa; instrução probatória; e 
julgamento. 

PROPOSIÇÃO: 
 
VIII – as hipóteses de devolução 
do imposto a pessoas físicas, 
inclusive os limites e os 

 
COMENTÁRIO: 
 
Trata-se do cashback, mecanismo de 
restituição de valores tributários 
embutidos em bens e serviços pagos 
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beneficiários, com o objetivo de 
reduzir as desigualdades de 
renda; e 

pelos contribuintes de baixa renda 
(situação de vulnerabilidade 
socioeconômica).  
A medida em questão gera maior 
justiça tributária e eficiência fiscal em 
comparação com o mecanismo de 
isenção de produtos, porque atinge de 
modo cirúrgico e específico somente 
aqueles que mais precisam, ou seja, as 
pessoas de baixa renda, ao passo que a 
isenção de produtos beneficia tanto as 
pessoas pobres, quanto também 
aquelas mais abastadas, que não 
precisam. 
A medida será regulmentada 
posteriormente em lei complementar, 
a qual poderá, por exemplo, integrar o 
mecanismo de cashback ao sistema do 
CadÚnico e dos programas federais de 
transferência de renda, para facilitar 
sua implementação. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IX – as hipóteses de diferimento 
do imposto aplicáveis aos 
regimes aduaneiros especiais e 
às zonas de processamento de 
exportação. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O diferimento tributário consiste em 
postergar o pagamento do imposto 
devido para o momento de 
comercialização da mercadoria.  
Trata-se de um benefício fiscal que 
pode ser usado em importações, em 
que o importador deixa de recolher o 
ICMS devido na internalização da 
mercadoria no país, ficando esse 
encargo transferido ao comerciante 
(substituto tributário) que comprou o 
bem do importador (substituído 
tributário). 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 6º A isenção e a imunidade do 
imposto previsto no caput: 
I – não implicarão crédito para 
compensação com o montante 

 
COMENTÁRIO: 
 
A isenção e imunidade do IBS não 
gerarão créditos para as etapas 
seguintes da cadeia produtiva e, regra 
geral, acarretarão a anulação do 
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devido nas operações seguintes; 
e 
II – acarretarão a anulação do 
crédito relativo às operações 
anteriores, salvo, na hipótese da 
imunidade, quando determinado 
em contrário em lei 
complementar. 

crédito relativo às operações 
anteriores, ressalvados os casos de 
exceção previstos em lei complementar 
quanto às imunidades. Regra similar já 
existe atualmente para o ICMS no art. 
155, §2º, II, da CF.  

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 7º Para fins do disposto neste 
artigo, a lei complementar de 
que trata o caput poderá 
estabelecer o conceito de 
operações com serviços, seu 
conteúdo e alcance, admitida 
essa definição para qualquer 
operação que não seja 
classificada como operação com 
bens. 

 
COMENTÁRIO: 
 
O conceito de serviço no IBS passa a 
ter um caráter residual, ou seja, tudo o 
que não for considerado como um bem 
poderá ser, em tese, enquadrado como 
um serviço. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 8º Qualquer alteração na 
legislação federal que reduza ou 
eleve a arrecadação do imposto 
previsto no caput: 
 
I – deverá ser compensada pela 
elevação ou redução, pelo 
Senado Federal, das alíquotas de 
referência de que trata o § 1º, XII, 
de modo a preservar a 
arrecadação das esferas 
federativas, nos termos de lei 
complementar; 
 
II – somente entrará em vigor 
com o início da produção de 
efeitos do ajuste das alíquotas de 
referência de que trata o inciso I; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Trata-se de mecanismo de proteção do 
consumidor contra o aumento da 
carga tributária: qualquer alteração na 
legislação federal do IBS que produza 
variação de arrecadação terá seus 
impactos neutralizados por uma 
variação compensatória da alíquota de 
referência.  
As duas alíquotas de referência do IBS 
fixadas pelo Senado (uma para os 
estados e outra para os municípios) 
serão moduladas de forma a impedir a 
variação da carga tributária.  
Assim, a função precípua das alíquotas 
de referência é manter inalterada a 
carga tributária do IBS, de forma que 
não se afaste da carga média registrada 
no período entre 2024 e 2028.  
No entanto, essas alíquotas, que 
sobreviverão à transição, serão 
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constantemente atualizadas e servirão 
de baliza para a política tributária 
futura dos entes federados. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 9º Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão 
optar por vincular suas alíquotas 
à alíquota de referência de que 
trata o § 1º, XII. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Os entes subnacionais poderão vincular 
suas alíquotas próprias à alíquota de 
referência estipulada pelo Senado ou, 
em direção oposta, podem aprovar 
suas próprias alíquotas por meio de lei 
estadual, distrital ou municipal 
específica, desde que essa alteração de 
alíquotas não atrapalhe o equilíbrio do 
regime de transição de partilha de 
recursos do novo imposto, o qual se 
destina a redistribuir  as receitas do IBS 
entre as unidades federativas durante a 
transição, mantendo a saúde fiscal dos 
entes e compensando aqueles mais 
prejudicados, que sofreram as maiores 
perdas de arrecadação, conforme será 
melhor explicado adiante. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 10. Projeto de lei 
complementar em tramitação no 
Congresso Nacional que reduza 
ou aumente a arrecadação do 
imposto somente será apreciado 
se acompanhado de estimativa 
de impacto no valor das alíquotas 
de referência de que trata o § 1º, 
XII. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Trata-se de outro mecanismo 
importante para evitar aumento da 
carga tributária sobre o consumo: todo 
projeto de lei complementar que 
produza variações na receita do IBS 
somente será apreciado se estiver 
acompanhado de estudo da estimativa 
do seu impacto sobre a alíquota de 
referência do Senado. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 11. A devolução de que trata o 
§ 5º, VIII, não será considerada 
nas bases de cálculo de que 
tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 
204, parágrafo único, 212, 212-A, 
II, e 216, § 6º, não se aplicando a 

 
COMENTÁRIO: 
 
O montante do IBS restituído via 
cashback não será considerado na 
formação da base de cálculo das 
seguintes regras ora vigentes: 
 Limite de despesa total do Poder 

Legislativo Municipal, calculado com 
base em percentual (variável conforme 
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ela, ainda, o disposto no art. 158, 
IV, ‘b’. 

população da cidade) sobre a receita 
tributária e transferências recebidas pelo 
ente municipal (art. 29-A); 

 Limite de até cinco décimos por cento da 
receita tributária líquida de estados e DF 
que podem ser vinculados a programa de 
apoio à inclusão e promoção social (art. 
204, parágrafo único, da CF); 

 Piso de gastos com saúde previsto no art. 
198, §2º, da CF (15% para a União e 
municípios e 12% para estados); 

 Piso de investimentos na educação 
previsto no art. 212 da CF (18% para 
União e 25% para estados, DF e 
municípios); 

 Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, que é constituído 
basicamente por 20% do valor dos 
principais impostos e transferências de 
estados, DF e municípios; 

 Limite de até cinco décimos por cento da 
receita tributária líquida de estados e DF 
que podem ser vinculados a fundo 
estadual de fomento à cultura (art. 216, 
§6º, da CF); e 

 Cota-parte do IBS devida aos municípios. 
 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 156-B. Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios 
exercerão de forma integrada, 
exclusivamente por meio do 
Conselho Federativo do Imposto 
sobre Bens e Serviços, nos 
termos e nos limites 
estabelecidos nesta Constituição 
e em lei complementar, as 
seguintes competências 
administrativas relativas ao 
imposto de que trata o art. 156-
A: 
I – editar normas infralegais 
sobre temas relacionados ao 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Conselho Federativo do IBS, na 
qualidade de instância interfederativa 
de representação de todos os entes 
subnacionais para o referido imposto, 
exercerá diversas funções relevantes:  
 editará normas infralegais 

relativas ao imposto;  
 uniformizará a interpretação e a 

aplicação da legislação;  
 arrecadará o imposto, fará as 

devidas compensações e 
repartirá sua receita entre os 
entes subnacionais; e  
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imposto, de observância 
obrigatória por todos os entes 
que o integram; 
II – uniformizar a interpretação e 
a aplicação da legislação do 
imposto, que serão vinculantes 
para todos os entes que o 
integram; 
III – arrecadar o imposto, efetuar 
as compensações e distribuir o 
produto da arrecadação entre os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 
IV – dirimir as questões 
suscitadas no âmbito do 
contencioso administrativo 
tributário entre o sujeito passivo 
e a administração tributária. 

 julgará as disputas que forem 
submetidas a suas instâncias 
administrativas. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 1º O Conselho Federativo do 
Imposto sobre Bens e Serviços, 
entidade pública sob regime 
especial, terá independência 
técnica, administrativa, 
orçamentária e financeira. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Conselho Federativo do IBS possuirá 
natureza jurídica de entidade pública 
sob regime especial, com 
independência técnica, administrativa, 
orçamentária e financeira. Por um lado, 
assemelha-se, de certa forma, à Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), pois 
não será entidade da Administração 
Direta ou Indireta da União, de Estados, 
do DF ou de Municípios. De outro giro, 
aproxima-se do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), tendo em 
vista que será um órgão de natureza 
exclusivamente administrativa com 
abrangência normativa nacional. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 2º Na forma da lei 
complementar: 
I – todos os Estados, o Distrito 
Federal e todos os Municípios 

 
COMENTÁRIO: 
 
A instância máxima do Conselho 
Federativo do IBS será integrada por 
27 representantes dos estados e do DF 
e outros 27 representantes dos 
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serão representados, de forma 
paritária, na instância máxima de 
deliberação do Conselho 
Federativo; 
II – será assegurada a alternância 
na presidência do Conselho 
Federativo entre o conjunto dos 
Estados e o Distrito Federal e o 
conjunto dos Municípios e o 
Distrito Federal; 

municípios e do DF, com o seu cargo de 
presidência alternando-se entre os 
representantes do conjunto de estados 
e do conjunto de municípios. 

PROPOSIÇÃO: 
 
III – o Conselho Federativo será 
financiado por percentual do 
produto da arrecadação do 
imposto destinado a cada ente 
federativo; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Segundo o § 3º do art. 125 do ADCT, o 
IBS arrecadado à alíquota de 0,1%  
será usado para financiar o Conselho 
Federativo, não observando as 
vinculações e destinações 
constitucionais e legais.  Já o art. 14 do 
texto prevê que as despesas de 
instalação do Conselho serão pagas 
pela União, que posteriormente será 
ressarcida. Não fica claro como e 
quando será realizado esse 
ressarcimento. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IV – o controle externo do 
Conselho Federativo será 
exercido pelos Poderes 
Legislativos dos entes 
federativos com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, bem como 
dos Tribunais e dos Conselhos de 
Contas dos Municípios, que 
atuarão de forma coordenada; 

 
COMENTÁRIO: 
 
A norma submete o Conselho 
Federativo do IBS ao controle e 
fiscalização pelo Poder Legislativo dos 
Estados, DF e Municípios, com o auxílio 
do Tribunal de Contas dos Estados e do 
DF, bem como Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios. 

PROPOSIÇÃO: 
 
V – o Conselho Federativo 
coordenará a atuação integrada 
dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na fiscalização, 

 
COMENTÁRIO: 
 
O Conselho Federativo do IBS terá seu 
próprio regimento interno, e será a 
entidade que supervisionará e 
coordenará o processo nacional de 
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no lançamento, na cobrança e na 
representação administrativa ou 
judicial do imposto, podendo 
definir hipóteses de delegação 
ou de compartilhamento de 
competências entre as 
administrações tributárias e 
entre as procuradorias dos entes 
federativos; 
 
VI – as competências exclusivas 
das carreiras da administração 
tributária e das procuradorias 
dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios serão exercidas, 
no Conselho Federativo, por 
servidores das referidas 
carreiras; e 
 
VII – serão estabelecidas a 
estrutura e a gestão do Conselho 
Federativo, cabendo a regimento 
interno dispor sobre sua 
organização e funcionamento. 

regulamentação, cobrança e 
arrecadação do imposto, contando 
com o auxílio das procuradorias e 
administrações tributárias estaduais e 
municipais, podendo a elas delegar 
competências. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º A participação dos entes 
federativos na instância máxima 
de deliberação do Conselho 
Federativo observará a seguinte 
composição: 
I – 27 (vinte e sete) membros, 
representando cada Estado e o 
Distrito Federal; 
II – 27 (vinte e sete) membros, 
representando o conjunto dos 
Municípios e do Distrito Federal, 
que serão eleitos nos seguintes 
termos: 
a) 14 (quatorze) representantes, 
com base nos votos de cada 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Conselho Federativo do IBS 
assegurará, em suas deliberações, 
participação paritária dos Estados, DF 
e Municípios, em prol da preservação 
da autonomia política dos entes 
federados.  
Os 27 membros dos estados e DF terão 
votos de valor igual para todos.  
Já para os 27 representantes 
municipais, 14 terão votos iguais e 13 
deles terão o valor de voto ponderado 
pelas suas respectivas populações. 
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Município, com valor igual para 
todos; e 
b) 13 (treze) representantes, com 
base nos votos de cada 
Município ponderados pelas 
respectivas populações. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 4º As deliberações no âmbito 
do Conselho Federativo serão 
consideradas aprovadas se 
obtiverem, cumulativamente, os 
votos: 
 
I – em relação ao conjunto dos 
Estados e do Distrito Federal: 
 
a) da maioria absoluta de seus 
representantes; e 
 
b) de representantes dos Estados 
e do Distrito Federal que 
correspondam a mais de 60% 
(sessenta por cento) da 
população do País; e 
 
II – em relação ao conjunto dos 
Municípios e do Distrito Federal, 
da maioria absoluta de seus 
representantes. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O texto traz três regras de votação que 
nortearão as deliberações do Conselho 
Federativo do IBS, e que devem ser 
todas cumpridas cumulativamente:  
 maioria absoluta dos votos dos 27 

representantes de estados e DF; 
 maioria absoluta dos votos dos 27 

representantes municípios e DF; e 
 exigência de que os votos dos 

representantes dos estados 
correspondam a mais de 60% da 
população.  

Essa última regra foi demandada pelas 
grandes capitais e estados mais 
populosos do país. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 5º O Conselho Federativo do 
Imposto sobre Bens e Serviços, a 
administração tributária da 
União e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional 
compartilharão informações 
fiscais relacionadas aos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, 
V, e atuarão com vistas a 
harmonizar normas, 

 
COMENTÁRIO: 
 
Prevê que o Conselho Federativo do IBS 
atuará em parceria com a Receita 
Federal e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, no tocante ao IBS e 
CBS. 
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interpretações e procedimentos 
a eles relativos.” 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 158. ................................... 
.................................................. 
III – 50% (cinquenta por cento) 
do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus 
territórios ou, em relação a 
veículos aquáticos e aéreos, 
cujos proprietários sejam 
domiciliados em seus territórios; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, pertencem aos municípios 50% 
do produto da arrecadação do IPVA 
relativo a veículos automotores 
licenciados em seus territórios.  
A reforma mantém esse critério do 
licenciamento para definir a 
competência territorial em relação à 
repartição de receitas advindas dos 
veículos terrestres, mas, para os 
veículos aquáticos e aéreos, prevê um 
critério diferente, qual seja, o critério 
de domicílio do proprietário do bem. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IV – 25% (vinte e cinco por 
cento): 
 
a) do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de 
transporte interestadual e 
intermunicipal e de 
comunicação; 
b) do produto da arrecadação do 
imposto previsto no art. 156-A 
distribuída aos Estados. 
 
§ 1º As parcelas de receita 
pertencentes aos Municípios 
mencionadas no inciso IV, ‘a’, 
serão creditadas conforme os 
seguintes critérios: 
................................................... 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, os municípios ficam com 25% da 
arrecadação do ICMS (cota-parte 
municipal do ICMS), e essa regra será 
mantida na reforma durante toda a 
fase de transição, até a extinção do 
ICMS.  
A PEC cria regra correlata para o IBS: 
25% da arrecadação do novo imposto 
pertencentes aos estados serão por 
eles distribuídos aos seus respectivos 
municípios. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
§ 2º As parcelas de receita 
pertencentes aos Municípios 
mencionadas no inciso IV, ‘b’, 
serão creditadas conforme os 
seguintes critérios: 
 
I – 85% (oitenta e cinco por 
cento), na proporção da 
população; 
 
II – 10% (dez por cento), com 
base em indicadores de melhoria 
nos resultados de aprendizagem 
e de aumento da equidade, 
considerado o nível 
socioeconômico dos educandos, 
de acordo com o que dispuser lei 
estadual; e 
 
III – 5% (cinco por cento), em 
montantes iguais para todos os 
Municípios do Estado.” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Atualmente, da cota-parte municipal 
do ICMS, 65% seguem o critério do 
valor econômico agregado nos 
territórios de cada município, 25% são 
de livre distribuição, conforme lei 
estadual, e 10% são com base em 
indicadores de melhoria nos resultados 
de aprendizagem e de aumento da 
equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos educandos (ICMS 
educacional).  
Com a reforma, a repartição da cota-
parte municipal do IBS observará 
principalmente o critério populacional 
(em substituição ao critério atual do 
valor agregado): 85% conforme o 
critério populacional, e 5% em 
montantes iguais a todos os 
municípios do estado, mantendo-se os 
10% do ICMS educacional. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 159 ..................................... 
..................................................... 
I – do produto da arrecadação 
dos impostos sobre renda e 
proventos de qualquer natureza 
e sobre produtos industrializados 
e do imposto previsto no art. 
153, VIII, 50% (cinquenta por 
cento), da seguinte forma: 
..................................................... 

 

COMENTÁRIO: 
 
Metade da arrecadação do Imposto 
Seletivo será distribuída pela União 
em prol dos entes subnacionais da 
seguinte forma (a mesma forma que 
atualmente já ocorre com o imposto de 
renda e IPI): 
 21,5 pontos percentuais (p.p.) ao 

Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal 
(FPE);           

 25,5 p.p. ao Fundo de 
Participação dos Municípios 
(FPM);              

 3 p.p. aos fundos regionais do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
II – do produto da arrecadação 
do imposto sobre produtos 
industrializados e do imposto 
previsto no art. 153, VIII, 10% 
(dez por cento) aos Estados e ao 
Distrito Federal, 
proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de 
produtos industrializados. 
.....................................................
.................... 
§ 3º Os Estados entregarão aos 
respectivos Municípios 25% 
(vinte e cinco por cento) dos 
recursos que receberem nos 
termos do inciso II, observados 
os critérios estabelecidos no art. 
158, § 1º, para a parcela relativa 
ao imposto sobre produtos 
industrializados, e no art. 158, § 
2º, para a parcela relativa ao 
imposto previsto no art. 153, VIII. 
..........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Atualmente, 10% da arrecadação do IPI 
é destinada aos estados e DF, 
proporcionalmente ao valor de suas 
respectivas exportações de produtos 
industrializados, o chamado IPI-
Exportação (IPI-Exp).   
Hoje, do montante de IPI-Exp que cabe 
ao Estado, 25% devem ser repassados 
aos seus municípios, utilizando os 
mesmos critérios de rateio da cota-
parte municipal do ICMS.  
Pela regra proposta, o Imposto Seletivo 
será inserido nessa regra de rateio do 
IPI-Exp, ou seja, 10% da arrecadação 
total do IS será distribuída aos estados 
e DF proporcionalmente ao valor de 
suas exportações de produtos 
industrializados. Sobre esses 10% do IS 
que caberão aos estados e DF, será 
aplicada a cota de 25% para repasse 
aos municípios (cota-parte do futuro 
IS-Exp), seguindo aqueles mesmos 
novos critérios de partilha da cota 
municipal do IBS vistos antes (85% 
critério populacional, 5% montantes 
iguais e 10% ICMS educacional).  
O repasse da cota municipal do IPI-Exp 
seguirá nos mesmos moldes atuais 
durante a transição, até a extinção 
desse imposto. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 159-A. Fica instituído o 
Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Regional com o 
objetivo de reduzir as 
desigualdades regionais e sociais, 
nos termos do art. 3º, III, 
mediante a entrega de recursos 

 
COMENTÁRIO: 
 
A reforma cria Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Regional (FNDR), 
que terá o objetivo de reduzir as 
desigualdades regionais e sociais, por 
meio do fomento de atividades 
produtivas, investimentos em 
infraestrutura, inovação e difusão de 



 

35 
 

 

da União aos Estados e ao 
Distrito Federal para: 
I – realização de estudos, 
projetos e obras de 
infraestrutura; 
II – fomento a atividades 
produtivas com elevado 
potencial de geração de emprego 
e renda, incluindo a concessão de 
subvenções econômicas e 
financeiras; e 
III – promoção de ações com 
vistas ao desenvolvimento 
científico e tecnológico e à 
inovação. 
§ 1º Os recursos de que trata o 
caput serão entregues aos 
Estados e ao Distrito Federal 
segundo critérios definidos em 
lei complementar, vedada a 
retenção ou qualquer restrição a 
seu recebimento. 
§ 2º Na aplicação dos recursos de 
que trata o caput, os Estados e o 
Distrito Federal priorizarão 
projetos que prevejam ações de 
preservação do meio ambiente. 
§ 3° Observado o disposto neste 
artigo, caberá aos Estados e ao 
Distrito Federal a decisão quanto 
à aplicação dos recursos de que 
trata o caput.” 

tecnologias e conservação do meio 
ambiente.  
Seus recursos serão transferidos pela 
União aos estados e DF e 
corresponderão a valores anuais 
crescentes entre 2029 (R$ 8 bilhões) e 
2033 (R$ 40 bilhões). Após 2033, o 
montante transferido permanecerá 
nesse valor. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 161. ................................... 
I – definir valor adicionado para 
fins do disposto no art. 158, § 1º, 
I; 
...................................” (NR) 

 COMENTÁRIO: 
 
Mera adequação redacional. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 167. ................................... 
................................................... 
§ 4º É permitida a vinculação das 
receitas a que se referem os arts. 
155, 156, 156-A, 157, 158 e as 
alíneas 'a', 'b', 'd', 'e' e ‘f’ do 
inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição para 
pagamento de débitos com a 
União e para prestar-lhe garantia 
ou contragarantia. 
.......................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Atualmente, a CF prevê uma grande 
lista de impostos e transferências 
tributárias pertencentes aos estados, 
DF e municípios cujas vinculações de 
receitas para pagamento de débitos 
com a União (ou para prestar-lhe 
garantias ou contragarantias) são 
autorizadas como meio de os entes 
subnacionais viabilizarem seus 
empréstimos e financiamentos junto 
ao ente federal.  
Pela regra proposta, incluem-se nessa 
lista as receitas do IBS e também a 
transferência de 1% da arrecadação do 
IR e IPI  para o Fundo de Participação 
dos Municípios, entregue no primeiro 
decêndio do mês de setembro de cada 
ano (alínea “f” do inc. I do art. 159 da 
CF). 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 195. .................................. 
................................................. 
V – sobre bens e serviços, nos 
termos de lei complementar. 
................................................. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê a nova Contribuição sobre Bens 
e Serviços (CBS), de competência 
federal, que substituirá o PIS e a 
Cofins.  
Hoje, as contribuições sociais, para 
financiamento da seguridade social, de 
competência privativa da União (e cuja 
arrecadação não é compartilhada com 
os entes subnacionais), somente 
podem ser cobradas sobre as seguintes 
hipóteses de incidência:  
 folha salarial da empresa, 

receita ou faturamento e lucro 
(contribuições sociais do 
empregador); 

 rendimentos do trabalhador, 
excetuadas as pensões e 
aposentadorias do Regime Geral 



 

37 
 

 

do INSS (contribuições do 
empregado); 

 receitas de loterias; e 
 valores de importação de bens 

ou serviços. 
 
A norma insere nessa lista de hipóteses 
de incidência das contribuições sociais 
os bens e serviços produzidos ou 
prestados no Brasil, justamente para 
viabilizar a criação da CBS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 15. Aplica-se à contribuição 
prevista no inciso V o disposto no 
art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a XII, 
§ 3º, § 5º, II, III, V, VI e IX, e §§ 6º 
a 10. 
 
§ 16. A contribuição prevista no 
inciso V não integrará sua própria 
base de cálculo nem a dos 
impostos previstos nos arts. 153, 
VIII, 155, II, 156, III, e 156-A. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Aplica à CBS as mesmas diretrizes  e 
regras gerais do IBS: 
 não será cobrada por dentro e 

não entrará na base de cálculo de 
outros tributos; 

 base ampla de incidência, 
inclusive sobre 
imateriais/intangíveis e 
importações, não incidindo 
sobre exportações; 

 legislação única em todo o país; 
 não-cumulatividade plena, com 

sistema de compensação de 
débitos/créditos, inclusive com 
possibilidade de ressarcimento 
de créditos não aproveitados; 

 proibição de benefícios fiscais, 
excetos aqueles previstos na CF; 

 imunidade da TV aberta e rádios; 
 autorização de responsabilização 

tributária de intermediários em 
compras eletrônicas;  

 regimes específicos para 
diversos setores: combustíveis, 
lubrificantes, cooperativas etc. 
(os mesmos definidos para o 
IBS); 

 redução de impacto fiscal sobre 
bens de capital; e 
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 diferimento tributário  para 
regimes aduaneiros especiais e 
zonas de processamento de 
exportação. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 17. Lei estabelecerá as 
hipóteses de devolução da 
contribuição prevista no inciso V 
a pessoas físicas, inclusive em 
relação a limites e a 
beneficiários, com o objetivo de 
reduzir as desigualdades de 
renda. 

 
COMENTÁRIO: 
 
Trata-se do mecanismo do cashback 
para pessoas em vulnerabilidade 
socioeconômica, que será aplicável 
tanto ao IBS, quanto à CBS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 18. A devolução de que trata o 
§ 17 não será computada na 
receita corrente líquida da União 
para os fins do disposto nos arts. 
100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 
198, § 2º.” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
O cashback da CBS não será 
considerado na base de cálculo das 
seguintes regras constitucionais: 

 Vinculações da receita corrente líquida 
da União para pagamento de 
precatórios (§ 15 do art. 100 da CF); 

 Limite de 2% da receita corrente 
líquida federal para as emendas 
individuais (art. 166, § 9, da CF); 

 Limite de 1% da receita corrente 
líquida federal para as emendas de 
bancada (art. 166, §12, da CF); 

 Limites de 1% e de 0,5% da receita 
corrente líquida federal para execução 
dos restos a pagar das emendas 
individuais e de bancada, 
respectivamente (art. 166, § 17, da 
CF); 

 Piso de gastos na saúde de 15% da 
receita corrente líquida da União (art. 
198, §2º, da CF). 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 198. .................................... 
..................................................... 
§ 2º ............................................. 
.....................................................
.................................................... 

 
COMENTÁRIO: 
 
Inclui o IBS na regra constitucional que 
prevê limites mínimos de gastos na 
área da saúde pelos estados, DF e 
municípios. 
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II – no caso dos Estados e do 
Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 155 e 156-A e 
dos recursos de que tratam os 
arts. 157 e 159, I, 'a', e II, 
deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos 
Municípios; 
 
III – no caso dos Municípios e do 
Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 156 e 156-A e 
dos recursos de que tratam os 
arts. 158 e 159, I, 'b' e § 3º. 
..........................................” (NR) 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 212-A. ................................. 
..................................................... 
II – os fundos referidos no inciso 
I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por 
cento): 
a) das parcelas dos Estados no 
imposto de que trata o art. 156-
A; 
b) da parcela do Distrito Federal 
no imposto de que trata o art. 
156-A, relativa ao exercício de 
sua competência estadual, nos 
termos do art. 156-A, § 2º; e 
c) dos recursos a que se referem 
os incisos I, II e III do caput do art. 
155, o inciso II do caput do art. 
157, os incisos II, III e IV do caput 
do art. 158 e as alíneas 'a' e 'b' do 
inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição; 
.........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Insere, na cesta de impostos e receitas 
do Fundeb (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da 
Educação), 20% da arrecadação do IBS 
estadual, ou seja, apenas referente às 
parcelas do novo imposto que cabem 
aos estados e ao DF no exercício de sua 
competência estadual.  
Assim, pelo texto, o IBS dos municípios 
ficarão de fora da cesta do Fundeb, o 
que é justificado pelo fato de que o ISS 
(imposto municipal sobre serviços, que 
será absorvido pelo IBS) não compõe a 
cesta do Fundeb, assim como os demais 
impostos municipais (IPTU e ITBI). 
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PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 225. .................................... 
.................................................... 
§1º ............................................. 
..................................................... 
VIII – manter regime fiscal 
favorecido para os 
biocombustíveis, na forma de lei 
complementar, a fim de 
assegurar-lhes tributação 
inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis, capaz de 
garantir diferencial competitivo 
em relação a estes, 
especialmente em relação às 
contribuições de que tratam o 
art. 195, I, ‘b’, IV e V, e o art. 239 
e aos impostos a que se referem 
os arts. 155, II, e 156-A desta 
Constituição. 
.....................................................
..............................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Insere o IBS e a CBS no âmbito do 
regime fiscal favorecido do etanol e 
demais biocombustíveis.  
Ademais, exclui a expressão atual 
“destinados ao consumo final”, de 
modo a favorecer o uso de 
biocombustíveis na economia em geral. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 2º O Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 76-A. São desvinculados de 
órgão, fundo ou despesa, até 31 
de dezembro de 2032, 30% 
(trinta por cento) das receitas 
dos Estados e do Distrito Federal 
relativas a impostos, taxas e 
multas já instituídos ou que 
vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais, e 
outras receitas correntes. 
..........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, a desvinculação de 30% de 
receitas de estados, DF e municípios 
vale somente até 31/12/2023.  
A medida prorroga essa desvinculação 
de receitas dos entes subnacionais até 
2032.  
Talvez o objetivo seja conferir maior 
flexibilidade orçamentária aos entes 
subnacionais em um momento de 
variação de receitas durante a 
transição do regime tributário. 
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“Art. 76-B. São desvinculados de 
órgão, fundo ou despesa, até 31 
de dezembro de 2032, 30% 
(trinta por cento) das receitas 
dos Municípios relativas a 
impostos, taxas e multas, já 
instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus 
adicionais e respectivos 
acréscimos legais, e outras 
receitas correntes.” 
..........................................” (NR) 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 92-B. As leis instituidoras 
dos tributos previstos nos arts. 
153, VIII, 156-A e 195, V, da 
Constituição Federal 
estabelecerão os mecanismos 
necessários para manter, em 
caráter geral, o diferencial 
competitivo assegurado à Zona 
Franca de Manaus nos arts. 40 e 
92-A, e às áreas de livre comércio 
existentes em 31 de maio de 
2023, nos níveis estabelecidos 
pela legislação relativa aos 
tributos extintos a que se refere 
o art. 124, todos deste Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias. 
 
§ 1º Para fins do disposto no 
caput, serão utilizados, individual 
ou cumulativamente, 
instrumentos fiscais, econômicos 
ou financeiros, inclusive a 
ampliação da incidência do 
imposto de que trata o art. 153, 
VIII, da Constituição Federal, 
para alcançar a produção, a 

 

COMENTÁRIO: 
 
Determina que a legislação dos 
tributos novos (IBS, CBS e IS) contenha 
mecanismos para manter o diferencial 
competitivo da Zona Franca de 
Manaus (ZFM) e das áreas de livre 
comércio existentes até 31 de maio de 
2023, nos mesmos moldes existentes 
na legislação dos tributos que serão 
extintos.  
Ademais, prevê que a base de 
incidência do Imposto Seletivo poderá 
ser ampliada para onerar bens que 
concorram com a produção da ZFM ou 
das referidas áreas de livre comércio. 
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comercialização ou a importação 
de bens que também tenham 
industrialização na Zona Franca 
de Manaus ou nas áreas de livre 
comércio referidas no caput, 
garantido tratamento favorecido 
às operações originadas nessas 
áreas incentivadas. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 2º Lei complementar instituirá 
Fundo de Sustentabilidade e 
Diversificação Econômica do 
Estado do Amazonas, que será 
constituído com recursos da 
União e por ela gerido, com o 
objetivo de fomentar o 
desenvolvimento e a 
diversificação das atividades 
econômicas no Estado. 
 § 3º A lei complementar de que 
trata o § 2º: 
I – estabelecerá o montante 
mínimo de aporte anual de 
recursos ao Fundo, bem como os 
critérios para sua correção; e 
II – preverá a possibilidade de 
utilização dos recursos do Fundo 
para compensar eventual perda 
de receita do Estado do 
Amazonas em função das 
alterações no sistema tributário 
decorrentes da instituição dos 
tributos previstos nos arts. 156-A 
e 195, V, da Constituição Federal. 
§ 4º A União poderá aportar 
recursos adicionais ao Fundo de 
que trata o § 2º, em 
contrapartida à redução de 
benefícios previstos no caput, 
mediante acordo com o Estado 
do Amazonas.” 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê a criação, por lei complementar, 
do Fundo de Sustentabilidade e 
Diversificação Econômica do Estado do 
Amazonas, com recursos federais 
definidos em lei complementar e 
gerido pela União.  
Parte desses recursos poderá ser 
utilizada para compensar o estado do 
Amazonas por eventuais perdas de 
receita decorrentes da reforma 
tributária. 
Caso a União decida, mediante acordo, 
aportar recursos adicionais ao Fundo, 
em relação ao montante previsto na 
legislação, essa medida estará 
condicionada à correlata redução de 
benefícios ao Estado do Amazonas.  
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PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 104. ................................ 
................................................ 
IV – os Estados e o Conselho 
Federativo do Imposto sobre 
Bens e Serviços reterão os 
repasses previstos, 
respectivamente, nos §§ 1º e 2º 
do art. 158 da Constituição 
Federal e os depositarão na 
conta especial referida no art. 
101 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para 
utilização como nele previsto. 
..........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Inclui a cota-parte municipal do IBS na 
regra de retenção de transferências 
para fins de pagamento de 
precatórios, que já existe atualmente 
para a cota-parte municipal do ICMS. 
Ou seja, caso o município atrase o 
pagamento de dívidas antigas de 
precatórios, o estado poderá reter a 
sua parcela devida da cota-parte do 
IBS, depositando-a em conta especial 
destinada ao pagamento dos 
precatórios. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 124. A transição entre a 
extinção dos impostos previstos 
nos arts. 153, IV, 155, II, e 156, III, 
das contribuições previstas no 
art. 195, I, ‘b’ e IV, e da 
contribuição para o Programa de 
Integração Social a que se refere 
o art. 239, e a instituição dos 
tributos previstos no art. 156-A e 
no art. 195, V, todos da 
Constituição Federal, atenderá 
aos critérios estabelecidos nos 
arts. 125 a 133 deste Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias.” 

 
COMENTÁRIO: 
 
Prevê que a transição entre a extinção 
do IPI, ICMS e ISS, PIS e Cofins e a 
criação do IBS e da CBS atenderá aos 
critérios previstos nos arts. 125 a 133 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 125. Em 2026, o imposto 
previsto no art. 156-A será 
cobrado à alíquota estadual de 
0,1% (um décimo por cento) e a 
contribuição prevista no art. 195, 
V, ambos da Constituição 
Federal, será cobrada à alíquota 

 
COMENTÁRIO: 
 
Em 2026, começará a cobrança dos 
novos tributos mediante uma 
alíquota-teste de 0,1% para o IBS e de 
0,9% para a CBS.  
A alíquota-teste do IBS vigorará entre 
2026 e 2028, ao passo que a da CBS 
vigerá apenas em 2026, pois em 2027 a 
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de 0,9% (nove décimos por 
cento). 
 
§ 1º O montante recolhido na 
forma do caput poderá ser 
deduzido do valor devido das 
contribuições previstas no art. 
195, I, ‘b’ e IV, e da contribuição 
para o Programa de Integração 
Social a que se refere o art. 239, 
ambos da Constituição Federal. 
 
§ 2º Caso o contribuinte não 
possua débitos suficientes para 
efetuar a compensação de que 
trata o § 1º, o valor recolhido 
poderá ser compensado com 
qualquer outro tributo federal ou 
ser ressarcido em até 60 
(sessenta) dias, mediante 
requerimento. 

nova contribuição será integralmente 
implementada.  
Essa cobrança de alíquota-teste, tanto 
do IBS, quanto da CBS, poderá ser 
deduzida do valor a pagar de PIS e 
Cofins ou, caso isso não seja possível, 
compensável com qualquer outro 
tributo federal ou ressarcido em até 60 
dias.  
Dessa forma, garante-se que não 
haverá aumento da carga tributária 
relativa a essas contribuições.  
Essa fase inicial tem como objetivo 
aferir o potencial de arrecadação dos 
novos tributos, de forma a permitir a 
fixação de sua alíquota de referência. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º A arrecadação do imposto 
previsto no art. 156-A da 
Constituição Federal decorrente 
do disposto no caput deste artigo 
não observará as vinculações e 
destinações previstas na 
Constituição Federal, devendo 
ser aplicada, integral e 
sucessivamente, para: 
I – o financiamento do Conselho 
Federativo, nos termos do art. 
156-B, § 2º, III, da Constituição 
Federal; 
II – a composição do Fundo de 
Compensação de Benefícios 
Fiscais ou Financeiros-Fiscais do 
Imposto de que trata o art. 155, 
II, da Constituição Federal.” 

 

COMENTÁRIO: 
 
O IBS arrecadado à alíquota de 0,1% 
não observará as vinculações e 
destinações constitucionais e legais 
(como os pisos de gastos da saúde e 
educação e Fundeb, p. ex.), e será 
usado para financiar o Conselho 
Federativo.  
Sobrando recursos, eles serão 
destinados ao Fundo de Compensação 
de Benefícios Fiscais ou Financeiros-
Fiscais, o qual visa a atenuar os 
impactos financeiros sobre os entes 
durante o regime de transição. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 126. A partir de 2027, será 
cobrada a contribuição sobre 
bens e serviços prevista no art. 
195, V, da Constituição Federal, 
sendo extintas as contribuições 
previstas no art. 195, I, ‘b’ e IV, e 
a contribuição para o Programa 
de Integração Social de que trata 
o art. 239, todos da Constituição 
Federal. 
 
Parágrafo único. Até 2028, o 
imposto previsto no art. 156-A 
será cobrado nos termos 
dispostos no art. 125 deste Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com redução 
equivalente da alíquota da 
contribuição prevista no art. 195, 
V, ambos da Constituição 
Federal.” 

 

COMENTÁRIO: 
 
A partir de 2027, o PIS e a Cofins serão 
extintos, e a CBS passará a ser 
arrecadada segundo as regras 
definitivas.  
A alíquota de referência da CBS, fixada 
pelo Senado Federal, será modulada de 
forma a compensar a perda de receita 
do PIS, da Cofins e do IPI, deduzido o 
ganho de receita do IS (art. 130, I, do 
ADCT).  
Apenas durante os anos de 2027 e 
2028, a alíquota inicial de 0,1% do IBS 
será deduzida da alíquota de referência 
da CBS, para evitar o aumento da carga 
tributária. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 127. A partir de 2027, ficam 
reduzidas a zero as alíquotas do 
imposto previsto no art. 153, IV, 
da Constituição Federal, exceto 
em relação aos produtos que 
também tenham industrialização 
na Zona Franca de Manaus, em 
31 de dezembro de 2026, nos 
termos de lei complementar.” 

 

COMENTÁRIO: 
 
A transição entre o IPI e o IS começa 
com a aprovação da lei que instituirá 
este último.  
A partir de 2027, as alíquotas do IPI 
ficarão reduzidas a zero, exceto para 
os produtos que também tenham 
industrialização na ZFM em 31 de 
dezembro de 2026, de forma a manter 
o diferencial competitivo dessa área.  
O IPI será extinto em 2033.  
A variação de receitas decorrente desse 
processo será compensada na alíquota 
de referência da CBS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 128. De 2029 a 2032, as 
alíquotas dos impostos previstos 

 COMENTÁRIO: 
 
Trata-se da redução gradual das 
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nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal serão 
fixadas nas seguintes proporções 
das alíquotas fixadas nas 
respectivas legislações: 
 
I – 9/10 (nove décimos), em 
2029; 
 
II – 8/10 (oito décimos), em 2030; 
 
III – 7/10 (sete décimos), em 
2031; e 
 
IV – 6/10 (seis décimos), em 
2032. 
 
Parágrafo único. Os benefícios ou 
os incentivos fiscais ou 
financeiros relativos aos 
impostos previstos nos arts. 155, 
II, e 156, III, da Constituição 
Federal não alcançados pelo 
disposto no caput deste artigo ou 
no art. 3º, § 2º-A, da Lei 
Complementar nº 160, de 7 
agosto de 2017, serão reduzidos 
na mesma proporção.” 

alíquotas do ICMS e do ISS durante a 
fase de transição da cobrança do IBS. 
A transição de cobrança do IBS durará 
um total de 7 anos, dos quais os 3 anos 
iniciais serão da alíquota-teste  (2026 a 
2028) e os 4 anos restantes serão da 
transição de cobrança propriamente 
dita (2029 a 2032).  
A partir de 2029, as alíquotas de ICMS e 
ISS serão reduzidas anualmente em um 
décimo de seus valores previstos em 
lei, até atingirem 60% de suas alíquotas 
originais em 2032.  
Os benefícios e incentivos fiscais 
também serão reduzidos na mesma 
proporção. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 129. A partir de 2033, ficam 
extintos os impostos previstos 
nos arts. 153, IV, 155, II, e 156, III, 
todos da Constituição Federal.” 

 
COMENTÁRIO: 
 
Após a redução gradual entre 2029 e 
2032 prevista acima, o IPI, ICMS e ISS 
serão definitivamente extintos em 
2033. Vale ressaltar: em 2032, esses 
impostos serão cobrados à razão de 
60% das suas alíquotas atuais e, no ano 
seguinte, desaparecerão. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 130. Resolução do Senado 
Federal fixará, para todas as 
esferas federativas, as alíquotas 

 
COMENTÁRIO: 
 
O regime de transição da cobrança do 
IBS (que não se confunde com o regime 
de transição da partilha federativa, que 
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de referência dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, 
V, da Constituição Federal, 
observados a forma de cálculo e 
os limites previstos em lei 
complementar, de forma a 
compensar: 
 
I – de 2027 a 2033, no caso da 
União, a redução da receita: 
 
a) das contribuições previstas no 
art. 195, I, ‘b’ e IV, e da 
contribuição para o Programa de 
Integração Social de que trata o 
art. 239, ambos da Constituição 
Federal; e 
 
b) do imposto previsto no art. 
153, IV, deduzida da receita 
proveniente do imposto previsto 
no art. 153, VIII, ambos da 
Constituição Federal; 
 
II – de 2029 a 2033, no caso dos 
Estados e do Distrito Federal, a 
redução da receita do imposto 
previsto no art. 155, II, da 
Constituição Federal; e 
 
III – de 2029 a 2033, no caso dos 
Municípios e do Distrito Federal, 
a redução da receita do imposto 
previsto no art. 156, III, da 
Constituição Federal. 
 
§ 1º As alíquotas de referência 
serão fixadas no ano anterior ao 
de sua vigência, não se aplicando 
o disposto no art. 150, III, ‘c’, da 
Constituição Federal, com base 

veremos a seguir), desde a criação da 
alíquota-teste 0,1% em 2026, até a 
extinção do ICMS e do ISS em 2033, 
terá uma duração de 7 anos.  
Já a fase de transição da cobrança da 
CBS durará apenas 1 ano, em 2026.  
Após a conclusão da etapa da alíquota-
teste (que para a CBS termina ao fim de 
2026, e para o IBS ao fim de 2028), o 
Senado fixará, com base em cálculos 
do Tribunal de Contas da União, as 
alíquotas de referência tanto da CBS 
(para valer a partir de 2027), quanto as 
do IBS (com início em 2029).  
As alíquotas de referência serão 
moduladas de forma a produzir receitas 
equivalentes à redução das receitas do 
IPI, PIS e Cofins, no caso da União, bem 
como à redução de receitas de ICMS e 
ISS, no caso dos estados, DF e 
municípios, inclusive considerando os 
efeitos da redução de arrecadação 
provenientes dos regimes específicos, 
diferenciados ou favorecidos criados 
para os novos tributos. 
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em cálculo realizado pelo 
Tribunal de Contas da União. 
 
§ 2º Na fixação das alíquotas de 
referência, deverão ser 
considerados os efeitos dos 
regimes específicos, 
diferenciados ou favorecidos de 
tributação sobre a arrecadação. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º Na forma definida em lei 
complementar, as alíquotas de 
referência serão revisadas 
anualmente, durante os períodos 
estabelecidos no caput, nos 
termos deste artigo, com vistas à 
manutenção da carga tributária. 
 
§ 4º A revisão de que trata o § 3º 
não implicará cobrança ou 
restituição de imposto relativo a 
anos anteriores ou transferência 
de recursos entre os entes 
federativos. 
 
§ 5º Os entes federativos e o 
Conselho Federativo do Imposto 
sobre Bens e Serviços fornecerão 
ao Tribunal de Contas da União 
as informações necessárias para 
o cálculo a que se referem os §§ 
1º e 3º. 
 
§ 6º Nos cálculos das alíquotas de 
que trata o caput, deverá ser 
considerada a arrecadação dos 
tributos previstos nos arts. 156-A 
e 195, V, ambos da Constituição 
Federal, cuja cobrança tenha sido 
iniciada antes dos períodos de 

 

 

COMENTÁRIO: 
 
No caso da transição de cobrança do 
IBS, as alíquotas de referência do 
Senado precisam ser revisadas com 
uma certa periodicidade, visto que as 
alíquotas de ICMS e ISS declinam 
gradativamente, ao longo de 4 anos, e, 
assim, as alíquotas de referência do 
IBS serão recalibradas e recalculadas 
pari passu, de forma a preservar, 
anualmente, a carga tributária de cada 
esfera da Federação, considerando, 
inclusive, a arrecadação da alíquota-
teste do novo imposto. 
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que tratam os incisos I e II deste 
artigo, respectivamente. 
 
§ 7º O cálculo das alíquotas a que 
se refere o § 1º será realizado 
com base em proposta 
encaminhada pelo Ministério da 
Fazenda, que deverá fornecer 
todos os subsídios necessários, 
mediante o compartilhamento 
de dados e informações, 
inclusive as protegidas por sigilo 
fiscal, cujo formato e conteúdo 
deverão ser regulamentados 
pelo Tribunal de Contas da 
União.” 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 131. De 2029 a 2078, o 
produto da arrecadação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o imposto de 
que trata o art. 156-A da 
Constituição Federal será 
distribuído a estes conforme o 
disposto neste artigo. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Artigo do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) 
que trata do regime de transição da 
partilha federativa, isto é, da divisão 
de arrecadação do IBS entre todos os 
estados, DF e municípios, para evitar 
que as variações de receitas dos entes 
ocorram de forma súbita e permitir que 
eventuais perdas de arrecadação sejam 
compensadas, ao longo do tempo, 
pelos efeitos do crescimento 
econômico.  
Por isso a longa duração, de 50 anos, 
que reflete a preocupação em proteger 
a saúde financeira dos entes. Importa 
destacar que a reforma dos tributos 
indiretos está desenhada de modo a 
manter tanto a carga tributária total 
quanto a repartição dessa carga entre a 
União, o conjunto dos estados e o 
conjunto dos municípios.  
Assim, a transferência de receitas 
ocorrerá apenas de forma horizontal, 
isto é, entre os estados, ou entre os 
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municípios, mas jamais entre entes de 
esferas distintas da Federação. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 1º Será retido do produto da 
arrecadação do imposto de cada 
Estado, do Distrito Federal e de 
cada Município, calculada nos 
termos do art. 156-A, § 4º, II, e § 
5º, I e IV, antes da aplicação do 
disposto no art. 158, IV, ‘b’, 
ambos da Constituição Federal: 
 
I – de 2029 a 2034, montante 
correspondente a 90% (noventa 
por cento) do valor do imposto 
apurado com base nas alíquotas 
de referência de que trata o art. 
130 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 
 
II – de 2035 a 2078, montante 
correspondente ao percentual 
em 2034, reduzido à razão de 
1/45 (um quarenta e cinco avos) 
por ano, do valor do imposto 
apurado com base nas alíquotas 
de referência de que trata o art. 
130 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 
§ 2º Na forma estabelecida em lei 
complementar, o montante 
retido nos termos do § 1º será 
distribuído entre os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 
proporcionalmente à receita 
média de cada ente federativo 
entre 2024 e 2028, devendo ser 
considerada: 
 

 

COMENTÁRIO: 
 
Essa transição da partilha federativa 
do IBS será dividida em duas fases.  
Na primeira fase, que se estenderá de 
2029 a 2034, o montante 
correspondente a 90% das receitas do 
IBS (a que nos referiremos como 
parcela de transição) serão retidas pelo 
Conselho Federativo, sendo os 10% 
restantes (que chamaremos de parcela 
definitiva) repartidos conforme as 
regras permanentes do IBS (isto é, 
segundo o disposto no art. 156-A, §§ 4º 
e 5º, I e V, da CF), exceto por uma 
dedução adicional de 3%, que 
explicaremos adiante.  
O montante retido será repartido 
conforme percentuais que 
reproduzirão a participação média de 
cada ente federado no total do 
imposto (no caso, dos estados, do 
ICMS; no caso dos municípios, do ISS), 
arrecadado no país entre 2024 e 2028.  
Dessa forma, o impacto inicial da 
reforma será reduzido em pelo menos 
90%. 
Na segunda fase, que começará em 
2035, o percentual de retenção será 
reduzido em dois pontos percentuais 
ao ano, até ser suprimido em 2079.  
O cálculo dos percentuais considerará a 
receita líquida de transferências da 
cota-parte do ICMS aos municípios. 
Para os estados, esse ajuste não altera 
os percentuais, mas para os municípios 
pode fazer muita diferença, uma vez 
que a receita de ISS não 
necessariamente guarda proporção 



 

51 
 

 

I – no caso dos Estados, a 
arrecadação do imposto previsto 
no art. 155, II, após aplicação do 
disposto no art. 158, IV, ‘a’, todos 
da Constituição Federal; 
 
II – no caso do Distrito Federal: 
 
a) a arrecadação do imposto 
previsto no art. 155, II, da 
Constituição Federal; e 
b) a arrecadação do imposto 
previsto no art. 156, III, da 
Constituição Federal; 
 
III – no caso dos Municípios: 
 
a) a arrecadação do imposto 
previsto no art. 156, III, da 
Constituição Federal; e 
b) a parcela creditada na forma 
do art. 158, IV, ‘a’, da 
Constituição Federal. 

com o montante recebido a título de 
cota-parte de ICMS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º Não se aplica o disposto no 
art. 158, IV, ‘b’, da Constituição 
Federal aos recursos distribuídos 
na forma do § 2º, I, deste artigo. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Os recursos do IBS retidos na forma 
mencionada acima serão distribuídos 
aos estados, ao DF e aos municípios 
proporcionalmente às receitas líquidas 
médias com os tributos substituídos, 
inclusive as relativas às suas cotas-
partes, entre 2024 e 2028, não 
causando, portanto, incentivo adverso 
para aumento da carga tributária.  
Dado que a distribuição desses 
recursos considerará o valor pós-
partilha do ICMS com os municípios, 
não se aplicará a cota-parte de IBS nos 
recursos entregues aos estados. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
§ 4º A parcela do produto da 
arrecadação do imposto não 
retida nos termos do § 1º, após a 
retenção de que trata o art. 132 
deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será 
distribuída a cada Estado, ao 
Distrito Federal e a cada 
Município de acordo com os 
critérios da lei complementar de 
que trata o art. 156-A, § 5º, I, da 
Constituição Federal, nela 
computada a variação de 
alíquota fixada pelo ente em 
relação à de referência. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo refere-se à parcela não 
retida (que chamamos de parcela 
definitiva), a qual crescerá 
gradualmente ao longo da transição 
da partilha federativa de 50 anos 
(enquanto a parcela de transição 
diminui pari passu) até atingir a 
totalidade do valor entregue a cada 
ente no fim da transição. 
Assim, em 2079, o princípio do destino 
restará completamente implementado, 
pois 100% do produto de arrecadação 
do IBS será distribuído de acordo com 
os critérios definitivos da lei 
complementar do IBS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§5º Os recursos de que trata este 
artigo serão distribuídos nos 
termos estabelecidos em lei 
complementar, aplicando-se o 
seguinte: 
 
I – constituirão a base de cálculo 
dos fundos de que trata o art. 
212-A, II, da Constituição 
Federal, observado que: 
 
a) para o Distrito Federal, o 
percentual de que trata aquele 
inciso será aplicado 
proporcionalmente à razão entre 
a soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2º, II, ‘a’, e do § 
4º, e a soma dos valores 
distribuídos nos termos do § 2º, 
II, e do § 4º, considerada, em 
ambas as somas, somente a 
parcela estadual nos valores 

 

COMENTÁRIO: 
 
Determina que, durante o período de 
transição da partilha federativa (2029 
a 2078), os recursos do IBS retidos pelo 
Conselho Federativo contribuirão com 
a formação da cesta de recursos do 
Fundeb, nos termos da lei 
complementar, prevendo fórmulas de 
cálculo provisórias para garantir a 
saúde financeira daquele Fundo 
durante a transição, haja vista a 
gradativa absorção do ICMS e ISS pelo 
IBS.  
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distribuídos nos termos do § 4º; 
e 
 
b) para os Municípios, o 
percentual de que trata aquele 
inciso será aplicado 
proporcionalmente à razão entre 
a soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2º, III, ‘b’, e a 
soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2º, III; 

PROPOSIÇÃO: 
 
II – constituirão as bases de 
cálculo de que tratam os arts. 29-
A, 198, § 2º, 204, parágrafo 
único, 212, 216, § 6º, todos da 
Constituição Federal; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê que as receitas do IBS dos 
estados, DF e municípios durante o 
período de transição federativa (2029 a 
2078) constituirão as bases de cálculo 
de que tratam os artigos da CF: 

 29-A (limite de despesas com Câmara 
de Vereadores); 

 198, § 2º (mínimos constitucionais da 
saúde); 

 204, parágrafo único (vinculação de 
receita tributária para programa de 
apoio à inclusão e promoção social); 

 212 (mínimos constitucionais da 
educação); 

 216, § 6º (vinculação de receita 
tributária para fundo estadual de 
fomento à cultura). 

PROPOSIÇÃO: 
 
III – poderão ser vinculados para 
prestação de garantias às 
operações de crédito por 
antecipação de receita previstas 
no art. 165, § 8º, para pagamento 
de débitos com a União e para 
prestar-lhe garantia ou 
contragarantia, nos termos do 
art. 167, § 4º, todos da 
Constituição Federal. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê que as receitas do IBS dos 
estados, DF e municípios durante o 
período de transição federativa (2029 a 
2078) poderão ser vinculadas para 
prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita 
previstas no art. 165, § 8º, para 
pagamento de débitos com a União e 
para prestar-lhe garantia ou 
contragarantia, nos termos do art. 167, 
§ 4º, da Constituição Federal. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
§ 6º Durante o período de que 
trata o caput deste artigo, é 
vedado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios fixar 
alíquotas próprias do imposto de 
que trata o art. 156-A da 
Constituição Federal inferiores às 
necessárias para garantir as 
retenções de que tratam o § 1º e 
o art. 132.” 

 

COMENTÁRIO: 
 
Durante o período de transição 
federativa do IBS, os entes 
subnacionais poderão alterar as suas 
respectivas alíquotas do novo imposto 
por meio da aprovação de lei 
específica, tornando-as diferentes da 
alíquota de referência do Senado, 
desde que não sejam inferiores às 
necessárias para garantir as devidas 
retenções que promoverão o 
equilíbrio do regime de transição de 
partilha, o qual se destina a garantir o 
funcionamento do mecanismo de 
redistribuição de receitas entre os 
entes durante a transição, inclusive 
compensando aqueles entes mais 
prejudicados, que sofreram as maiores 
perdas.  
Na direção oposta, os estados, DF e 
municípios poderão, caso desejem, 
vincular suas alíquotas às alíquotas de 
referência do Senado. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 132. Do imposto dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios apurado com base 
nas alíquotas de referência de 
que trata o art. 130 deste Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias, deduzida a retenção 
de que trata o art. 131, § 1º, será 
retido montante correspondente 
a 3% (três por cento) para 
distribuição aos entes com as 
menores razões entre: 
I – o valor apurado nos termos do 
art. 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e IV, 
com base nas alíquotas de 
referência, após a aplicação do 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Conselho Federativo separará 
também 3% do montante não retido 
do IBS (isto é, da parcela definitiva), 
para redistribuição em favor dos entes 
que mais tiverem perdido receitas com 
a reforma (excetuados aqueles que, 
antes da transição, arrecadavam o 
equivalente a pelo menos o triplo da 
média nacional da receita per capita 
por habitante da respectiva esfera da 
Federação).  
Essa retenção de 3% durará 70 anos, 
até 2098, objetivando proteger 
somente os entes subnacionais mais 
vulneráveis financeiramente, 
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disposto no art. 158, IV, ‘b’, todos 
da Constituição Federal; e 
 
II – a respectiva receita média 
entre 2024 e 2028, apurada nos 
termos do art. 131, § 2º, I, II e III, 
limitada a 3 (três) vezes a média 
nacional por habitante da 
respectiva esfera federativa. 
 
§ 1º Os recursos serão 
distribuídos, sequencial e 
sucessivamente, aos entes com 
as menores razões de que trata o 
caput, de maneira a equalizá-las. 
 
§ 2º Aplica-se aos recursos 
distribuídos na forma deste 
artigo o disposto no art. 131, § 
5º. 
 
§ 3º Lei complementar 
estabelecerá os critérios para a 
redução gradativa, entre 2079 e 
2098, do percentual de que trata 
o caput, até a sua extinção.” 

contribuindo para redução de 
desigualdades regionais.  

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 133. Os tributos de que 
tratam os arts. 155, II, 156, III, 
195, I, ‘b’, e IV, e a contribuição 
para o Programa de Integração 
Social a que se refere o art. 239 
não integrarão a base de cálculo 
do imposto de que trata o art. 
156-A e da contribuição de que 
trata o art. 195, V, todos da 
Constituição Federal.” 

 
COMENTÁRIO: 
 
Prevê que, durante o período de 
transição, os tributos substituídos 
(ICMS, ISS, PIS e COFINS) não entrarão 
na base de cálculos dos novos tributos 
(IBS e CBS). 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 134. Os saldos credores 
relativos ao imposto previsto no 

 
COMENTÁRIO: 
 
O artigo trata dos créditos de ICMS 
acumulados pelas empresas.  
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art. 155, II, da Constituição 
Federal existentes ao final de 
2032 serão aproveitados pelos 
contribuintes na forma deste 
artigo. 
 
§ 1º O disposto neste artigo 
alcança os saldos credores cujo 
aproveitamento ou 
ressarcimento sejam admitidos 
pela legislação em vigor e que 
tenham sido homologados pelos 
respectivos entes federativos, 
observado o seguinte: 
 
I – apresentado o pedido de 
homologação, o ente federativo 
deverá pronunciar-se no prazo 
estabelecido na lei 
complementar; 
 
II – na ausência de resposta ao 
pedido de homologação no prazo 
a que se refere o inciso I, os 
respectivos saldos credores 
serão considerados 
homologados. 
 
§ 2º O disposto neste artigo 
também é aplicável aos créditos 
do imposto referido no caput 
deste artigo que sejam 
reconhecidos após o prazo nele 
estabelecido. 
 
§ 3º O saldo dos créditos 
homologados será informado 
pelos Estados e pelo Distrito 
Federal ao Conselho Federativo 
do Imposto sobre Bens e Serviços 
para que seja compensado com o 

As regras desse art. 134 buscam evitar 
prejuízos às empresas quando o ICMS 
for extinto, conferindo a elas diversas 
oportunidades de aproveitamento dos 
créditos acumulados do antigo imposto 
durante a fase de transição de 
cobrança, em direção ao novo imposto.  
Os saldos de créditos existentes ao final 
de 2032, ainda que reconhecidos e 
homologados após essa data, serão 
corrigidos pelo IPCA e poderão ser 
aproveitados de duas formas.  
A primeira é a compensação com o IBS 
a pagar, pelo prazo remanescente, caso 
se trate de créditos relativos a 
aquisição de bens de capital, ou em até 
240 meses, nos demais casos.  
A segunda é o ressarcimento, caso a 
compensação não seja possível.  
A lei complementar que criar as regras 
gerais da compensação também 
preverá mecanismos de transferência 
dos créditos a terceiros. 
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imposto de que trata o art. 156-A 
da Constituição Federal: 
 
I – pelo prazo remanescente, 
apurado nos termos do art. 20, § 
5º, da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996, para 
os créditos relativos à entrada de 
mercadorias destinadas ao ativo 
permanente; 
 
II – em 240 (duzentos e quarenta) 
parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, nos demais casos. 
 
§ 4º O Conselho Federativo do 
Imposto sobre Bens e Serviços 
deduzirá do produto da 
arrecadação do imposto previsto 
no art. 156-A devido ao 
respectivo ente federativo o 
valor compensado na forma do § 
3º, o qual não comporá base de 
cálculo para fins do disposto nos 
arts. 158, IV, 198, § 2º, 204, 
parágrafo único, 212, 212-A, II, e 
216, § 6º, todos da Constituição 
Federal. 
 
§ 5º A partir de 2033, os saldos 
credores serão atualizados pelo 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), ou 
por outro índice que venha a 
substituí-lo. 
 
§ 6º Lei complementar disporá 
sobre: 
I – as regras gerais de 
implementação do parcelamento 
previsto no § 3º; 
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II – a forma mediante a qual os 
titulares dos créditos de que 
trata este artigo poderão 
transferi-los a terceiros; 
 
III – a forma pela qual o crédito 
de que trata este artigo poderá 
ser ressarcido ao contribuinte 
pelo Conselho Federativo do 
Imposto sobre Bens e Serviços, 
caso não seja possível compensar 
o valor da parcela nos termos do 
§ 3º.” 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 3º A Constituição Federal 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 37. ...................................... 
.................................................... 
§ 17. Lei complementar 
estabelecerá normas gerais 
aplicáveis às administrações 
tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos 
Municípios, dispondo sobre 
deveres, direitos e garantias dos 
servidores das carreiras de que 
trata o inciso XXII.”  
............................................. (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
O Congresso Nacional deverá editar lei 
complementar criando regras gerais às 
administrações tributárias de todos os 
entes da Federação, dispondo sobre 
deveres, direitos e garantias dos 
servidores dessas carreiras, haja vista 
que muitos municípios não possuem 
estrutura administrativa para a gestão 
tributária ou não regulamentaram as 
carreiras que desempenham essa 
atividade. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 146. .................................... 
.................................................... 
III -  ............................................. 
.................................................... 
d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou 

 

COMENTÁRIO: 
 
Durante toda a transição da Reforma 
Tributária, o Simples Nacional será 
inteiramente preservado, sendo 
permitido, conforme visto antes, que as 
vendas realizadas pelo regime único 
gerem crédito de IBS e CBS aos 
adquirentes.  
Além disso, criar-se-á a opção de 
recolhimento desses tributos pelo 
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simplificados no caso dos 
impostos previstos nos arts. 155, 
II, e 156-A e das contribuições 
previstas no art. 195, I e V. 
..........................................” (NR) 

regime geral, situação na qual permitirá 
a apropriação de créditos tanto pela 
empresa do Simples Nacional quanto 
por seus clientes. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 195. .................................... 
.................................................... 
I -  ............................................... 
.................................................... 
b) (revogada). 
.................................................... 
IV – (revogado). 
.................................................... 
§ 9º As contribuições sociais 
previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter 
alíquotas diferenciadas em razão 
da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão de 
obra, do porte da empresa ou da 
condição estrutural do mercado 
de trabalho, sendo também 
autorizada a adoção de bases de 
cálculo diferenciadas apenas no 
caso da alínea ‘c’ do inciso I do 
caput. 
..................................................... 
§12. (revogado). 
 

 

COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo em questão revogará a 
norma atual que autoriza criar 
contribuição social patronal sobre a 
receita ou faturamento da empresa. 
Todavia, mantém a hipótese de 
incidência sobre o lucro (que 
atualmente é feita pela Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a 
qual não sofrerá alterações com a 
presente reforma).  
A revogação do inciso IV, que trata de 
autorizar a cobrança de contribuição 
especial sobre o importador de bens ou 
serviços do exterior, justifica-se pelo 
fato de que a base ampla da CBS 
abarcará também os bens e serviços 
importados. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 18. A devolução de que trata o 
§ 17: 
 
I – não será computada na 
receita corrente líquida da União 
para os fins do disposto nos arts. 
100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 
198, § 2º; 
 

 
COMENTÁRIO: 
 
Durante o regime de transição de 
cobrança dos novos tributos, o 
cashback da CBS não integrará a base 
de cálculo do PIS, que será 
gradualmente extinto durante o 
período de transição. 
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II – não integrará a base de 
cálculo para fins do disposto no 
art. 239.” (NR) 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 225. .............................. 
§1º ........................................ 
.............................................. 
VIII – manter regime fiscal 
favorecido para os 
biocombustíveis, na forma de lei 
complementar, a fim de 
assegurar-lhes tributação 
inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis, capaz de 
garantir diferencial competitivo 
em relação a estes, 
especialmente em relação à 
contribuição de que trata o art. 
195, V, e aos impostos a que se 
referem os arts. 155, II, e 156-A. 
..........................................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste normativo para proteger o 
regime favorecido dos biocombustíveis 
durante a fase de transição. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 239. A arrecadação 
correspondente a 18% (dezoito 
por cento) da contribuição 
prevista no art. 195, V, e a 
decorrente da contribuição para 
o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nº 
8, de 3 de dezembro de 1970, 
financiarão, nos termos que a lei 
dispuser, o programa do seguro-
desemprego, outras ações da 
previdência social e o abono de 
que trata o § 3º deste artigo. 
..................................................... 
§ 3º Aos empregados que 
percebam de empregadores que 
recolhem a contribuição prevista 

 
COMENTÁRIO: 
 
Prevê que 18% da CBS serão usados 
para financiar o seguro-desemprego. 
Ademais, ajusta o §3º do art. 239 para 
nele incluir a CBS em lugar do PIS, que 
será extinto. 
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no art. 195, V, ou a contribuição 
para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, 
até 2 (dois) salários mínimos de 
remuneração mensal, é 
assegurado o pagamento de 1 
(um) salário mínimo anual, 
computado neste valor o 
rendimento das contas 
individuais, no caso daqueles que 
já participavam dos referidos 
programas, até a data da 
promulgação desta Constituição. 
...........................................” (NR) 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 4º A Constituição Federal 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 146. .............................. 
.............................................. 
III -  ........................................ 
.............................................. 
d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 156-A e das 
contribuições sociais previstas no 
art. 195, I e V. 
......................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Devido à transição gradual prevista no 
texto, os ajustes no Simples Nacional 
acontecem em três rodadas, de forma 
que o art. 146, III, “d”, da CF, recebe 
nova redação nos art. 1º, 3º e 4º do 
substitutivo, uma para cada vez que um 
conjunto de tributos entra em cena 
e/ou outro conjunto é removido.  
No art. 1º, são inseridos o IBS e a CBS; o 
art. 3º remove o PIS; e, finalmente, no 
art. 4º, o ICMS é eliminado. 
Obviamente, esses artigos não entram 
em vigor simultaneamente. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 150. .............................. 
.............................................. 
§ 1º A vedação do inciso III, ‘b’, 
não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, 
II, V e VIII, e 154, II, e a vedação 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste na regra da anterioridade 
tributária em decorrência da extinção 
do IPI. 
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do inciso III, ‘c’, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, III e V, e 154, II, nem à 
fixação da base de cálculo dos 
impostos previstos nos arts. 155, 
III, e 156, I. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 6º Qualquer subsídio ou 
isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, 
relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule 
exclusivamente as matérias 
acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou 
contribuição. 
..........................................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Uma vez que a reforma exclui a 
possibilidade de criação de benefícios 
fiscais que não estejam previstos na CF, 
o dispositivo revoga a regra atual que 
prevê a competência de concessão de 
benefícios fiscais pelos Estados e DF no 
ICMS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 153. .............................. 
.............................................. 
IV – (revogado); 
.............................................. 
§ 1º É facultado ao Poder 
Executivo, atendidas as 
condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas dos impostos 
enumerados nos incisos I, II, V e 
VIII. 
.................................................. 
§ 3º (Revogado). 
I – (revogado); 
II – (revogado); 
III – (revogado); 
IV – (revogado); 
V – (revogado). 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajustes em decorrência da extinção do 
IPI, inclusive na regra que autoriza a 
alteração de alíquotas de certos 
impostos federais por decreto. 
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.................................................. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§6º ............................................. 
................................................... 
II – integrará a base de cálculo 
dos tributos previstos nos arts. 
156-A e 195, V; e 
...........................................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste na regra que inclui o Imposto 
Seletivo na base de cálculo do IBS e da 
CBS, com o objetivo de excluir o ICMS 
dessa regra após o fim da fase de 
transição de cobrança dos novos 
tributos. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 156-A. ................................ 
§ 1º ............................................. 
..................................................... 
IX – não integrará sua própria 
base de cálculo nem a dos 
tributos previstos nos arts. 153, 
VIII, e 195, V; 
..........................................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste na regra que proíbe a inclusão 
do IBS na base de cálculo de outros 
tributos, para excluir a referência ao 
ICMS e ISS após a extinção desses 
impostos ao final da fase de transição 
da cobrança.  

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 159. .................................... 
I – do produto da arrecadação do 
imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza e do 
imposto de que trata o art. 153, 
VIII, 50% (cinquenta por cento), 
na seguinte forma: 
..................................................... 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ao final da transição de cobrança, 
exclui a referência ao IPI, substituindo-
o em definitivo pelo IS na regra de 
partilha com estados, DF e municípios 
de 50% do produto de arrecadadação 
do imposto de renda e do IS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
II – do produto da arrecadação 
do imposto de que trata o art. 
153, VIII, 10% (dez por cento) aos 
Estados e ao Distrito Federal, 
proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de 
produtos industrializados. 
................................................. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Ao final da transição de cobrança, 
exclui a referência ao IPI-Exp, 
substituindo-o em definitivo pelo IS-
Exp na regra de partilha com estados, 
DF e municípios do produto de 
arrecadadação de 10% do IS, 
distribuídos proporcionalmente 
conforme suas exportações. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º Os Estados entregarão aos 
respectivos Municípios 25% 
(vinte e cinco por cento) dos 
recursos que receberem nos 
termos do inciso II, observados 
os critérios estabelecidos no art. 
158, § 2º. 
.......................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
A cota-parte municipal de 25% sobre o 
IPI-Exp repassado pelos estados 
passará a ser distribuída com base nos 
critérios de repasse da cota-parte 
municipal do IBS (85% pelo critério 
populacional, 5% em montantes iguais 
para todos os municípios e 10% com 
base em resultados educacionais). 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 195. .................................... 
..................................................... 
§ 16. A contribuição prevista no 
inciso V não integrará sua própria 
base de cálculo nem a dos 
impostos previstos nos arts. 153, 
VIII, e 156-A. 
.....................................” (NR) 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste na regra que proíbe a inclusão 
da CBS na base de cálculo de outros 
tributos, para excluir a referência ao 
ICMS e ISS após a extinção desses 
impostos ao final da transição. 

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 212-A. ................................. 
..................................................... 
II – ............................................... 
..................................................... 
c) dos recursos a que se referem 
os incisos I e III do caput do art. 
155, o inciso II do caput do art. 
157, os incisos II, III e IV do caput 
do art. 158, as alíneas ‘a’ e ‘b’ do 
inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição; 
...........................................” (NR)  

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste no dispositivo que trata da cesta 
de recursos do Fundeb, para excluir a 
alusão ao ICMS após a fase de transição 
da cobrança.  

PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 225 .................................... 
§ 1º ............................................ 
................................................... 
VIII – manter regime fiscal 
favorecido para os 
biocombustíveis, na forma de lei 

 
COMENTÁRIO: 
 
Ajuste na regra do regime fiscal 
favorecido do etanol e de outros 
biocombustíveis, para excluir a alusão 
aos tributos e repasses que serão 
extintos após a transição. 
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complementar, a fim de 
assegurar-lhes tributação 
inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis, capaz de 
garantir diferencial competitivo 
em relação a estes, 
especialmente em relação à 
contribuição de que trata o art. 
195, V, e ao imposto a que se 
refere o art. 156-A.  
..........................................” (NR) 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 5º O Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 82. Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios devem 
instituir Fundos de Combate à 
Pobreza, devendo os referidos 
Fundos ser geridos por entidades 
que contem com a participação 
da sociedade civil. 
 
§ 1º Para o financiamento dos 
Fundos Estaduais, Distrital e 
Municipais, poderá ser destinado 
percentual do imposto previsto 
no art. 156-A da Constituição 
Federal e dos recursos 
distribuídos nos termos dos arts. 
131 e 132 deste Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos limites 
definidos em lei complementar, 
não se aplicando, sobre estes 
valores, o disposto no art. 158, 
IV, da Constituição Federal. 
 
§ 2º (Revogado).” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Atualmente, a CF prevê adicionais nas 
alíquotas do ICMS e ISS sobre bens e 
serviços supérfluos, para 
financiamento dos Fundos de Combate 
à Pobreza dos estados, DF e municípios. 
Como referidos impostos serão 
extintos, o dispositivo prevê que a lei 
complementar poderá destinar 
percentual do IBS para financiar esses 
fundos, inclusive da parcela retida pelo 
Conselho Federativo, não se aplicando 
sobre esses valores a regra da cota-
parte municipal do IBS. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
“Art. 104. .................................. 
................................................... 
IV – o Conselho Federativo do 
Imposto sobre Bens e Serviços 
reterá os repasses previstos no 
§2º do art. 158 da Constituição 
Federal e os depositará na conta 
especial referida no art. 101 
deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para 
utilização como nele previsto. 
........................................” (NR) 

 

COMENTÁRIO: 
 
Hoje, uma das medidas previstas no 
ADCT para solucionar a falta de 
depósitos judiciais que  municípios 
devedores na Justiça devem realizar 
mensalmente para pagamento de 
dívidas antigas de precatórios é a 
retenção, pelos estados, da respectiva 
cota-parte municipal do ICMS.  
Devido à futura absorção do ICMS pelo 
IBS, o dispositivo atribui ao Conselho 
Federativo a competência de retenção 
da cota-parte do IBS, como mecanismo 
correspondente de garantia do 
pagamento de precatórios atrasados, 
em face da omissão de municípios em 
realizar os depósitos judiciais. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 6º Até que lei complementar 
disponha sobre a matéria: 
 
I – o crédito das parcelas de que 
trata o art. 158, IV, "b", da 
Constituição Federal, obedecido 
o §2º do referido artigo, com 
redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional, 
observará, no que couber, os 
critérios e os prazos aplicáveis ao 
Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação a que se refere 
a Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990, e respectivas 
alterações; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Após a aprovação da PEC, enquanto 
não sobrevier lei complementar 
tratando do tema, o repasse da cota-
parte municipal do IBS observará os 
critérios e prazos da LC nº 63/1990 no 
tocante à distribuição da cota-parte do 
ICMS, para evitar lacuna normativa 
sobre o assunto. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
II – a entrega dos recursos do art. 
153, VIII, nos termos do art. 159, 
I, ambos da Constituição Federal, 
com redação dada pelo art. 1º 
desta Emenda Constitucional, 
observará os critérios e as 
condições da Lei Complementar 
nº 62, de 28 de dezembro de 
1989, e respectivas alterações; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Após a aprovação da PEC, enquanto 
não sobrevier lei complementar 
tratando do tema, a distribuição pela 
União, em prol dos entes subnacionais, 
de 50% da arrecadação do Imposto 
Seletivo (que substituirá o IPI) 
observará os critérios e prazos da LC nº 
62/1989 no tocante à distribuição da 
cota-parte do IPI ao FPE, FPM e fundos 
regionais, para evitar lacuna normativa 
sobre o assunto. 

PROPOSIÇÃO: 
 
III – a entrega dos recursos do 
imposto de que trata art. 153, 
VIII, nos termos do art. 159, II, 
ambos da Constituição Federal, 
com redação dada pelo art. 1° 
desta Emenda Constitucional, 
observará a Lei Complementar nº 
61, de 26 de dezembro de 1989, 
e respectivas alterações; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Após a aprovação da PEC, enquanto 
não sobrevier lei complementar 
tratando do tema, a distribuição pela 
União, em prol dos estados e DF, de 
10% da arrecadação do Imposto 
Seletivo, distribuídos  conforme as 
exportações (o que substituirá o IPI-
Exp) observará os critérios e prazos da 
LC nº 61/1989, para evitar lacuna 
normativa sobre o assunto. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IV – as bases de cálculo dos 
percentuais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios 
de que trata a Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 
compreenderão também: 
 
a) as respectivas parcelas do 
imposto de que trata o art. 156-
A, com os acréscimos e as 
deduções decorrentes do crédito 
das parcelas de que trata o art. 
158, IV, "b", ambos da 
Constituição Federal, com 

 

COMENTÁRIO: 
 
Após a aprovação da PEC, enquanto 
não sobrevier lei complementar 
tratando do tema, os limites mínimos 
de gastos com saúde pelos entes 
federados compreenderão, em sua 
base de cálculo, as parcelas recebidas 
na distribuição da arrecadação do IBS, 
com os acréscimos e deduções 
decorrentes do crédito dos repasses da 
cota-parte municipal daquele novo 
imposto, incluindo os valores recebidos 
do Conselho Federativo durante a fase 
de transição da partilha federativa. 
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redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional; 
 
b) os valores recebidos nos 
termos dos arts. 131 e 132 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com redação dada 
pelo art. 2º desta Emenda 
Constitucional. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 7º A partir de 2027, a União 
compensará eventual redução 
no montante dos valores 
entregues nos termos do art. 
159, I e II, em razão da 
substituição da arrecadação do 
imposto previsto no art. 153, IV, 
pela arrecadação do imposto 
previsto no art. 153, VIII, todos 
da Constituição Federal, nos 
termos de lei complementar. 
 
§ 1º A compensação de que trata 
o caput: 
 
I – terá como referência a média 
de recursos transferidos do 
imposto previsto no art. 153, IV, 
da Constituição Federal, de 2022 
a 2026, atualizada na forma da lei 
complementar; 
 
II – observará os mesmos 
critérios, prazos e garantias 
aplicáveis à entrega de recursos 
de que trata o art. 159, I e II, da 
Constituição Federal; e 
 
III – será atualizada pela variação 
do produto da arrecadação da 

 

COMENTÁRIO: 
 
A introdução do IS e concomitante 
extinção do IPI pode gerar perda de 
receita para os estados, DF e 
municípios, porque a arrecadação do 
IPI é partilhada com os entes 
subnacionais e com os fundos regionais 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
Assim, o artigo em relevo dispõe que 
eventuais perdas desses entes e 
fundos serão compensadas pela União 
em montante a ser calculado com base 
nas transferências médias de IPI 
realizadas entre 2022 e 2026, 
atualizadas pela variação da receita da 
CBS, observando os mesmos critérios, 
prazos e garantias atualmente 
aplicáveis ao repasse de parcela da 
arrecadação do imposto de renda e IPI 
aos entes subnacionais e fundos 
regionais. 



 

69 
 

 

contribuição prevista no art. 195, 
V, da Constituição Federal. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 2º Aplica-se à compensação de 
que trata o caput o disposto nos 
arts. 167, § 4º, 198, § 2º, 212, 
caput e § 1º, e 212-A, II, todos da 
Constituição Federal. 

 

COMENTÁRIO: 
 
A compensação federal recebida por 
entes subnacionais em função de 
eventual perda no repasse da 
arrecadação do IPI durante a transição 
estará sujeita às seguintes vinculações 
constitucionais:  
 pagamento de débitos com a 

União e para prestar-lhe garantia 
ou contragarantia (art. 167, § 4º, 
CF);  

 mínimos constitucionais da 
saúde (art. 198, § 2º, CF);  

 mínimos constitucionais da 
educação (art. 212, caput e §1º, 
CF) e Fundeb (art. 212-A, II, CF). 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 8º Fica criada a Cesta Básica 
Nacional de Alimentos, em 
observância ao direito social à 
alimentação previsto no art. 6º 
da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Lei 
complementar definirá os 
produtos destinados à 
alimentação humana que 
comporão a Cesta Básica 
Nacional de Alimentos, sobre os 
quais as alíquotas dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, 
V, da Constituição Federal serão 
reduzidas a zero. 

 
COMENTÁRIO: 
 
Cria o regime favorecido para produtos 
componentes da cesta básica nacional, 
mediante o qual as alíquotas do IBS e 
da CBS serão reduzidas a zero. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 9º A lei complementar que 
instituir o imposto de que trata o 
art. 156-A e a contribuição de 

 
COMENTÁRIO: 
 
Autoriza que as leis complementares 
do IBS e da CBS criem regimes 
diferenciados para os setores previstos 
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que trata o art. 195, V, ambos da 
Constituição Federal, poderá 
prever os regimes diferenciados 
de tributação de que trata este 
artigo, desde que sejam 
uniformes em todo o território 
nacional e sejam realizados os 
respectivos ajustes nas alíquotas 
de referência com vistas a 
reequilibrar a arrecadação da 
esfera federativa. 

nesse artigo, desde que sejam 
uniformes no país e sejam realizados 
com ajustes nas respectivas alíquotas 
de referência, para preservar o 
equilíbrio de arrecadação em cada 
esfera da Federação.  
Importa ressaltar que, quanto mais 
setores forem beneficiados com a 
criação de regime diferenciado, tanto 
maior será a tendência de elevação da 
alíquota de referência. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 1º Lei complementar definirá 
as operações com bens ou 
serviços sobre as quais as 
alíquotas dos tributos de que 
trata o caput serão reduzidas em 
60% (sessenta por cento), 
referentes a: 
I – serviços de educação; 
II – serviços de saúde; 
III – dispositivos médicos e de 
acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 
IV – medicamentos e produtos 
de cuidados básicos à saúde 
menstrual; 
V – serviços de transporte 
coletivo de passageiros 
rodoviário, ferroviário e 
hidroviário, de caráter urbano, 
semiurbano, metropolitano, 
intermunicipal e interestadual; 
VI – produtos agropecuários, 
aquícolas, pesqueiros, florestais 
e extrativistas vegetais in natura; 
VII – insumos agropecuários e 
aquícolas, alimentos destinados 
ao consumo humano e produtos 
de higiene pessoal; 

 

COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo arrola diversos setores 
que poderão ser beneficiados por lei 
complementar com a redução de 60% 
da alíquota do IBS e da CBS, percentual 
de desconto esse que será fixo, ou 
seja, não poderá ser alterado pela 
norma infraconstitucional.  
Detalhe importante: não serão 
necessariamente todas as operações 
comerciais desses setores que serão 
beneficiadas com a redução de 60% nas 
alíquotas de IBS e CBS, mas somente 
aquelas operações definidas em lei 
complementar. 



 

71 
 

 

VIII – produções artísticas, 
culturais, jornalísticas e 
audiovisuais nacionais e 
atividades desportivas; e 
IX – bens e serviços relacionados 
a segurança e soberania 
nacional, segurança da 
informação e segurança 
cibernética. 
§ 2º É vedada a fixação de 
percentual de redução distinto 
do previsto no § 1º em relação às 
hipóteses nele previstas. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 3º Lei complementar definirá 
as hipóteses em que será 
concedida: 
 
I – isenção, em relação aos 
serviços de que trata o § 1º, V; 
 
II – redução em 100% (cem por 
cento) das alíquotas dos tributos 
referidos no caput para: 
 
a) bens de que trata o § 1º, III e 
IV; e 
 
b) produtos hortícolas, frutas e 
ovos, de que trata o art. 28, III, da 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, com a redação vigente em 
31 de maio de 2023; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Esse dispositivo prevê que lei 
complementar definirá hipóteses de 
isenção dos serviços de transporte 
coletivo de passageiros (rodoviário, 
ferroviário e hidroviário) e de alíquota 
zero do IBS e da CBS sobre:  
 dispositivos médicos e de 

acessibilidade para pessoas com 
deficiência;  

 medicamentos e produtos de 
cuidados básicos à saúde 
menstrual; e 

 produtos hortícolas, frutas e 
ovos. 

A isenção é mais vantajosa do que a 
alíquota zero, porque a primeira 
dispensa certas obrigações acessórias 
(como o dever de relatar a transação 
nas declarações fiscais) e costuma ter 
regras de creditamento mais favoráveis 
do que o regime de alíquota zero.  

PROPOSIÇÃO: 
 
III – redução em 100% (cem por 
cento) da alíquota da 
contribuição de que trata o art. 

 
COMENTÁRIO: 
 
Esse dispositivo prevê que lei 
complementar definirá hipóteses de 
alíquota zero apenas da CBS sobre: 
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195, V, da Constituição Federal, 
incidente sobre: 
 
a) serviços de educação de 
ensino superior nos termos do 
Programa Universidade para 
Todos (Prouni), instituído pela Lei 
nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005; 
 
b) até 28 de fevereiro de 2027, 
serviços beneficiados pelo 
Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos 
(Perse), instituído pela Lei nº 
14.148, de 3 de maio de 2021, 
com a redação vigente na data de 
publicação desta Emenda 
Constitucional; 

 serviços do Prouni (Programa 
Universidade para Todos); e 

 serviços beneficiados pelo Perse 
(Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos) 
até 28 de fevereiro de 2027. 

PROPOSIÇÃO: 
 
IV - isenção ou redução em até 
100% (cem por cento) das 
alíquotas dos tributos referidos 
no caput para atividades de 
reabilitação urbana de zonas 
históricas e de áreas críticas de 
recuperação e de reconversão 
urbanística. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Esse dispositivo prevê que lei 
complementar definirá isenção ou 
redução em até 100% das alíquotas do 
IBS e da CBS sobre atividades de 
reabilitação urbana de zonas 
históricas e de áreas críticas de 
recuperação e de reconversão 
urbanística. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 4º O produtor rural pessoa 
física ou jurídica que obtiver 
receita anual inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), atualizada 
anualmente pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), e o produtor integrado de 
que trata o art. 2º, II, da Lei nº 
13.288, de 16 de maio de 2016, 
com a redação vigente em 31 de 

 

COMENTÁRIO: 
 
Autoriza que o produtor rural pessoa 
física ou jurídica que obtiver receita 
anual inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), 
atualizada anualmente pelo IPCA, e o 
produtor integrado de que a Lei nº 
13.288/2016, poderão optar por ser 
contribuintes do IBS e da CBS. 
Produtor integrado consiste em 
produtor agrossilvipastoril que recebe 
bens, serviços e orientações técnicas 
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maio de 2023, poderão optar por 
ser contribuintes dos tributos de 
que trata o caput. 

do integrador para  fornecer a este 
último produtos agropecuários 
mediante contrato de integração 
vertical. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 5º É autorizada a concessão de 
crédito ao contribuinte 
adquirente de bens e serviços de 
produtor rural pessoa física ou 
jurídica que não opte por ser 
contribuinte na hipótese de que 
trata o § 4º, nos termos da lei 
complementar, observado o 
seguinte: 
 
I – o Poder Executivo da União e 
o Conselho Federativo do 
Imposto de Bens e Serviços 
poderão revisar, anualmente, de 
acordo com critérios 
estabelecidos em lei 
complementar, o valor do 
crédito presumido concedido, 
não se aplicando o disposto no 
art. 150, I, da Constituição 
Federal; e 
 
II – o crédito presumido de que 
trata este parágrafo terá como 
objetivo permitir a apropriação 
de créditos não aproveitados por 
não contribuinte do imposto em 
razão do disposto no caput deste 
parágrafo. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo autoriza a concessão de 
crédito presumido ao adquirente de 
bens e serviços fornecido por produtor 
rural que não seja contribuinte do IBS 
e da CBS.  
O valor desse crédito presumido 
poderá ser revisado anualmente pela 
União (no caso da CBS) e pelo Conselho 
Federativo (no caso do IBS). 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 6º Observado o disposto no § 
5º, I, é autorizada a concessão de 
crédito ao contribuinte 
adquirente de: 
 

 
COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo autoriza a concessão de 
crédito presumido ao contribuinte que 
utilizar de serviços de transportador 
não contribuinte ou adquirir, de 
pessoa física ou cooperativa, resíduos 
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I – serviços de transportador 
autônomo pessoa física que não 
seja contribuinte do imposto, nos 
termos da lei complementar; 
 
II – resíduos e demais materiais 
destinados a reciclagem, a 
reutilização ou a logística 
reversa, de pessoa física, de 
cooperativa ou de outra forma 
de organização popular. 

ou materiais para reciclagem ou 
reutilização.  
O valor desse crédito presumido 
poderá ser revisado anualmente pela 
União (no caso da CBS) e pelo Conselho 
Federativo (no caso do IBS). 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 7º Lei complementar poderá 
prever a concessão de crédito ao 
contribuinte que adquira bens 
móveis usados de pessoa física 
não contribuinte para revenda, 
desde que esta seja tributada e o 
crédito seja vinculado ao 
respectivo bem, vedado o 
ressarcimento. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Permite que lei complementar estenda 
a concessão de crédito ao contribuinte 
que adquira bens móveis usados 
(vendidos por pessoa física não 
contribuinte) para revenda, desde que 
a revenda seja tributada e o crédito seja 
vinculado ao respectivo bem, vedado o 
ressarcimento. Esse dispositivo é para 
favorecer o comércio de móveis 
usados. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 8º Os benefícios especiais de 
que trata este artigo serão 
concedidos observando-se o 
disposto no art. 149-B, II, da 
Constituição Federal, exceto em 
relação ao § 3º, III. 

 

COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo estabelece que os 
benefícios fiscais devem ser 
concedidos de forma igual pelo IBS e 
pela CBS, exceto no que diz respeito ao 
Prouni e ao Perse, pois, conforme visto, 
tais programas educacionais federais 
serão contemplados com alíquota zero 
somente quanto à CBS, não possuindo, 
porém, tal benefício quanto ao IBS. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 9º O imposto previsto no art. 
153, VIII, da Constituição Federal 
não incidirá sobre os bens ou 
serviços cujas alíquotas sejam 
reduzidas nos termos do § 1º. 

 
COMENTÁRIO: 
 
O dispositivo estabelece que o 
Imposto Seletivo não incidirá sobre os 
bens e serviços dos setores 
beneficiados listados no §1º.  
Esse comando impedirá a tributação 
seletiva de certos alimentos danosos à 
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saúde, desde que esses alimentos 
consigam entrar na lista da alíquota 
reduzida a ser definida em lei 
complementar. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 10. Para fins do disposto no 
art. 156-A, § 5º, V, ‘b’, da 
Constituição Federal, 
consideram-se: 
 
I – serviços financeiros: 
 
a) operações de crédito, câmbio, 
seguro, resseguro, consórcio, 
arrendamento mercantil, 
faturização, securitização, 
previdência privada, 
capitalização, arranjos de 
pagamento, operações com 
títulos e valores mobiliários, 
inclusive negociação e 
corretagem, e outras que 
impliquem captação, repasse, 
intermediação, gestão ou 
administração de recursos; e 
 
b) outros serviços prestados por 
entidades administradoras de 
mercados organizados, 
infraestruturas de mercado e 
depositárias centrais, bem como 
por instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, na forma de lei 
complementar; 
 
II – operações com bens imóveis: 
 
a) construção e incorporação 
imobiliária; 
 

 
COMENTÁRIO: 
 
Para evitar dúvidas de interpretação, 
define os conceitos de serviços 
financeiros e de operações com 
imóveis para fins de aplicação da regra 
que prevê regimes específicos do IBS 
para esses setores. 
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b) parcelamento do solo e 
alienação de bem imóvel; 
 
c) locação e arrendamento de 
bem imóvel; e 
 
d) administração e 
intermediação de bem imóvel. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Parágrafo único. Em relação às 
instituições financeiras 
bancárias: 
 
I - não se aplica o regime 
específico de que trata o art. 156-
A, § 5º, V, “b”, da Constituição 
Federal aos serviços 
remunerados por tarifas e 
comissões, observado o disposto 
nas normas expedidas pelas 
entidades reguladoras; e 
 
II - sujeitam-se os demais 
serviços financeiros ao regime 
específico de que trata o art. 156-
A, §5º, V, “b”, da Constituição 
Federal, devendo as alíquotas e a 
base de cálculo ser definidas de 
modo a não elevar o custo das 
operações de crédito 
relativamente à tributação da 
receita decorrente de tais 
serviços na data da promulgação 
desta Emenda Constitucional. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Em relação aos bancos, prevê que os 
serviços bancários remunerados por 
tarifas e comissões não se submetem 
ao regime específico do IBS destinado 
aos serviços financeiros.  
Para os demais serviços bancários que 
não são remunerados por tarifas ou 
comissões,  dispõe que a alíquota e 
base de cálculo do IBS serão definidas 
de modo a não elevar o custo das 
operações de crédito em relação à 
tributação da receita decorrente de tais 
serviços na data de promulgação da 
PEC. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 11. A revogação do art. 195, 
I, “b”, não produzirá efeitos 
sobre as contribuições incidentes 
sobre a receita ou o faturamento 
vigentes na data de publicação 

 
COMENTÁRIO: 
 
Dispõe que a revogação da regra que 
autoriza a cobrança de contribuição 
patronal sobre a receita ou 
faturamento da empresa não 
extinguirá as contribuições sobre 
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desta Emenda Constitucional 
que substituam a contribuição de 
que trata o art. 195, I, “a”, ambos 
da Constituição Federal, e sejam 
cobradas com base naquele 
dispositivo, observado o disposto 
no art. 30 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. 

receita bruta vigentes na data de 
aprovação da PEC.  
Isso visa a proteger os setores 
beneficiados pela desoneração da 
folha, que é um mecanismo criado há 
mais de 10 anos pela Lei 12.546/2011, 
e que atualmente vigora somente até o 
final de 2023,  que permite às empresas 
dos setores beneficiados pagar 
alíquotas de 1% a 4,5% sobre a receita 
bruta, em vez da alíquota normal de 
20% sobre a folha de salários. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 12. Fica instituído o Fundo 
de Compensação de Benefícios 
Fiscais ou Financeiros-Fiscais do 
imposto de que trata o art. 155, 
II, da Constituição Federal, com 
vistas a compensar, até 31 de 
dezembro de 2032, pessoas 
jurídicas beneficiárias de 
isenções, incentivos e benefícios 
fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos àquele imposto, 
concedidos por prazo certo e sob 
condição. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Cria o Fundo de Compensação de 
Benefícios Fiscais ou Financeiros-
Fiscais (que chamaremos de Fundo de 
Compensação do ICMS), com o 
objetivo de compensar, até dezembro 
de 2032 (isto é, até a véspera da 
extinção do ICMS), a redução ou 
cessação de benefícios e incentivos 
fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao 
ICMS. Os recursos do fundo serão 
transferidos às pessoas jurídicas 
titulares desses direitos, desde que 
cumpram tempestivamente todas as 
condições exigidas nas normas 
concessivas. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 1º De 2025 a 2032, a União 
entregará ao Fundo recursos que 
corresponderão aos seguintes 
valores, atualizados, de 2023 até 
o ano anterior ao da entrega, 
pela variação acumulada do 
IPCA, ou de outro índice que vier 
a substituí-lo: 
I – em 2025, a R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais); 

 

COMENTÁRIO: 
 
Os recursos do Fundo de 
Compensação do ICMS 
corresponderão a, no mínimo, R$ 160 
bilhões, integralizados pela União em 
parcelas aportadas entre 2025 e 2032, 
segundo calendário específico, e 
atualizados pelo IPCA até o ano 
anterior ao da efetiva entrega. Esses 
recursos serão usados para compensar 
pessoas jurídicas titulares de benefícios 
fiscais do ICMS, que serão extintos em 
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II – em 2026, a R$ 
16.000.000.000,00 (dezesseis 
bilhões de reais); 
III – em 2027, a R$ 
24.000.000.000,00 (vinte e 
quatro bilhões de reais); 
IV – em 2028, a R$ 
32.000.000.000,00 (trinta e dois 
bilhões de reais); 
V – em 2029, a R$ 
32.000.000.000,00 (trinta e dois 
bilhões de reais); 
VI – em 2030, a R$ 
24.000.000.000,00 (vinte e 
quatro bilhões de reais); 
VII – em 2031, a R$ 
16.000.000.000,00 (dezesseis 
bilhões de reais); 
VIII – em 2032, a R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais). 
 
§ 2º Os recursos do Fundo de que 
trata o caput serão utilizados 
para compensar a redução do 
nível de benefícios onerosos do 
imposto previsto no art. 155, II, 
da Constituição Federal, 
suportada pelas pessoas jurídicas 
em razão da substituição, na 
forma do parágrafo único do art. 
128 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, do 
referido imposto por aquele 
previsto no art. 156-A da 
Constituição Federal, nos termos 
deste artigo. 
 
§ 3º Para efeitos deste artigo, 
consideram-se benefícios 
onerosos as isenções, os 
incentivos e os benefícios fiscais 

razão da substituição daquele imposto 
pelo IBS. 
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ou financeiro-fiscais vinculados 
ao referido imposto concedidos 
por prazo certo e sob condição, 
na forma do art. 178 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 4º A compensação de que trata 
o § 1º: 
 
I – aplica-se aos titulares de 
benefícios onerosos referentes 
ao imposto previsto no art. 155, 
II, da Constituição Federal 
regularmente concedidos até 31 
de maio de 2023, observada, se 
aplicável, a exigência de registro 
e de depósito estabelecida no 
art. 3º, II, da Lei Complementar 
nº 160, de 7 de agosto de 2017, 
que tenham cumprido 
tempestivamente as condições 
exigidas pela norma concessiva 
do benefício; 

 

COMENTÁRIO: 
 
Apenas serão compensados pelo 
Fundo de Compensação do ICMS os 
titulares de benefícios onerosos do 
imposto concedidos por prazo certo e 
sob condição, concedidos até 31 de 
maio de 2023, desde que cumpridas 
tempestivamente pelos beneficiários 
as condições exigidas pela norma 
concessiva, bem como cumpridas pelas 
unidades federadas, quando cabível, as 
exigências da Lei Complementar 
160/2017  quanto ao registro e 
depósito da documentação 
comprobatória correspondente aos 
atos concessivos dos benefícios. 

PROPOSIÇÃO: 
 
II – não se aplica à redução do 
nível de benefícios decorrente do 
disposto no art. 3º, § 2º-A, da Lei 
Complementar nº 160, de 7 de 
agosto de 2017. 

 

COMENTÁRIO: 
 
A Lei Complementar 160/2017 
estabeleceu regras para celebração de 
convênio que convalidasse os 
benefícios fiscais do ICMS concedidos 
unilateralmente, isto é, à revelia de 
convênios do Confaz, no âmbito da 
guerra fiscal.  
Na esteira da lei complementar, foi 
editado o Convênio Confaz 190/2017. 
O § 2º do art. 3º da referida lei permitiu 
a prorrogação dos benefícios para 
alguns setores e atividades específicos 
até 31 de dezembro de 2032. No 
entanto, o §2º-A estabeleceu uma 
regra de redução anual em 20%, a 
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partir de 1º de janeiro de 2029, dos 
benefícios vinculados ao ICMS 
destinados aos seguintes segmentos:  
 manutenção ou ao incremento 

das atividades comerciais;  
 prestações interestaduais com 

produtos agropecuários e 
extrativos vegetais in natura; e  

 manutenção ou incremento das 
atividades portuária e 
aeroportuária vinculadas ao 
comércio internacional.  

Assim, o dispositivo determina  que os 
benefícios do ICMS referentes aos 
segmentos listados acima não serão 
compensados pelo Fundo em questão, 
pois já possuem regra específica que 
determina sua gradual redução. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 5º A pessoa jurídica perderá o 
direito à compensação de que 
trata o § 2º caso deixe de cumprir 
tempestivamente as condições 
exigidas pela norma concessiva 
do benefício. 

 
COMENTÁRIO: 
 
A pessoa jurídica perderá o direito a ser 
compensada pelo Fundo de 
Compensação do ICMS caso deixe de 
cumprir tempestivamente as condições 
exigidas pela norma concessiva do 
benefício do imposto. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 6º Lei complementar 
estabelecerá: 
I – critérios e limites para 
apuração do nível de benefícios e 
de sua redução; 
II – procedimentos de análise, 
pela União, dos requisitos para 
habilitação do requerente à 
compensação de que trata o § 2º. 

 
COMENTÁRIO: 
 
Os critérios e limites para apurar o nível 
de benefícios do ICMS e de sua 
redução, bem como os procedimentos 
de análise, pela União, dos requisitos 
para habilitação à compensação, serão 
todos previstos em lei complementar. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 7º É vedada a prorrogação dos 
prazos de que trata o art. 3º, §§ 

 
COMENTÁRIO: 
 
Conforme visto, a Lei Complementar 
160/2017 autorizou a prorrogação de 
benefícios do ICMS oriundos da guerra 
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2º e 2º-A, da Lei Complementar 
nº 160, de 7 de agosto de 2017. 

fiscal até 31 de dezembro de 2032, bem 
como estipulou regra de redução anual 
em 20%, a partir de 2029, de benefícios 
vinculados ao ICMS para certos setores. 
O dispositivo proíbe que referidos 
prazos da lei complementar sejam 
prorrogados, com o objetivo de evitar 
que as compensações do Fundo de 
Compensação do ICMS se arrastem 
por períodos temporais muito longos. 

PROPOSIÇÃO: 
 
§ 8º A União deverá 
complementar os recursos de 
que trata o § 1º em caso de 
insuficiência de recursos para a 
compensação de que trata o § 2º. 
 
§ 9º Eventual saldo financeiro 
existente em 31 de dezembro de 
2032 será transferido ao Fundo 
de que trata o art. 159-A da 
Constituição Federal, com a 
redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional. 

 

COMENTÁRIO: 
 
A União deverá complementar os 
valores do Fundo de Compensação do 
ICMS caso se mostrem insuficientes 
para as compensações devidas, e 
eventual saldo financeiro existente em 
31 de dezembro de 2032 será 
transferido ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Regional (FNDR). 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 13. Os recursos de que trata 
o art. 159-A, da Constituição 
Federal, com a redação dada 
pelo art. 1º desta Emenda 
Constitucional, corresponderão 
aos seguintes valores, 
atualizados, de 2023 até o ano 
anterior ao da entrega, pela 
variação acumulada do IPCA, ou 
de outro índice que vier a 
substituí-lo: 
I – em 2029, a R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais); 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê os recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Regional (FNDR), 
que serão transferidos pela União aos 
estados e DF e corresponderão a 
valores anuais crescentes entre 2029 
(R$ 8 bilhões) e 2033 (R$ 40 bilhões), 
corrigidos pela inflação (IPCA) até o ano 
anterior ao da entrega. 
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II – em 2030, a R$ 
16.000.000.000,00 (dezesseis 
bilhões de reais); 
III – em 2031, a R$ 
24.000.000.000,00 (vinte e 
quatro bilhões de reais); 
IV – em 2032, a R$ 
32.000.000.000,00 (trinta e dois 
bilhões de reais); 
V – a partir de 2033, a R$ 
40.000.000.000,00 (quarenta 
bilhões de reais) por ano. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 14. A União custeará, com 
posterior ressarcimento, as 
despesas necessárias para a 
instalação do Conselho 
Federativo do Imposto sobre 
Bens e Serviços de que trata o 
art. 156-B da Constituição 
Federal. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Estabelece que a União será 
responsável por custear as despesas 
necessárias à instalação do Conselho 
Federativo do IBS, sendo 
posteriormente ressarcida. Não fica 
claro como será esse ressarcimento, 
talvez seja por meio dos recursos da 
alíquota-teste de 0,1% do IBS que 
vigorará entre 2026 e 2028, e que será 
usada para financiar o Conselho (art. 
125, §3º, I, do ADCT). 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 15. Os recursos entregues na 
forma do art. 159-A da 
Constituição Federal, com a 
redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional, os 
recursos de que trata o art. 12 e 
as compensações de que trata o 
art. 7º não se incluem em bases 
de cálculo ou em limites de 
despesas estabelecidos pela lei 
complementar de que trata o art. 
6º da Emenda Constitucional nº 
126, de 21 de dezembro de 2022. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Prevê que os recursos do FNDR, do 
Fundo de Compensação de Benefícios 
Fiscais ou Financeiros-Fiscais do ICMS, 
e os valores oriundos de 
compensações feitas pela União em 
razão da substituição do IPI pelo 
Imposto Seletivo não se incluirão nas 
bases de cálculo ou limites de 
despesas estabelecidos pelo novo 
arcabouço fiscal, tratado no Projeto de 
Lei Complementar n° 93, de 2023. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 16. Até que lei 
complementar regule o disposto 
no art. 155, § 1º, III, da 
Constituição Federal, o imposto 
incidente nas hipóteses de que 
trata o referido dispositivo 
competirá: 
 
I – relativamente a bens imóveis 
e respectivos direitos, ao Estado 
da situação do bem, ou ao 
Distrito Federal; 
 
II – se o doador tiver domicílio ou 
residência no exterior: 
 
a) ao Estado onde tiver domicílio 
o donatário ou ao Distrito 
Federal; 
 
b) se o donatário tiver domicílio 
ou residir no exterior, ao Estado 
em que se encontrar o bem ou ao 
Distrito Federal; 
 
III – relativamente aos bens do de 
cujus, ainda que situados no 
exterior, ao Estado onde era 
domiciliado, ou, se domiciliado 
ou residente no exterior, onde 
tiver domicílio o herdeiro ou 
legatário, ou ao Distrito Federal. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Até que sobrevenha lei complementar 
nacional que regule as doações e 
heranças no exterior (nas quais o 
doador reside no exterior ou que o 
autor da herança era residente, possuía 
bens ou teve ser inventário processado 
no exterior), o ITCMD será cobrado 
segundo os critérios de competência 
previstos nesse dispositivo da ADCT, 
evitando que cada estado regule o 
vácuo normativo cada qual à sua 
maneira.  
Inclusive, o Supremo Tribunal Federal 
já invalidou leis de Alagoas e São Paulo 
que tratavam sobre doações e 
heranças no exterior, justamente 
porque a cobrança do ITCMD em tais 
casos precisa antes de ser 
regulamentada por lei complementar 
nacional.   
 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 17. A alteração do art. 155, § 
1º, II, da Constituição Federal, 
promovida pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional, aplica-se 
às sucessões abertas a partir da 

 
COMENTÁRIO: 
 
Estabelece que a alteração da regra de 
competência para cobrança e 
pagamento do ITCMD no tocante a 
bens móveis, títulos e créditos (deixa 
de ser local do inventário/arrolamento 
e passa a ser local de residência do 
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data de publicação desta 
Emenda Constitucional. 

autor da herança) somente se aplicará 
às sucessões abertas (ou seja, aos 
falecimentos) ocorridos a partir da 
publicação da Emenda Constitucional 
referente à Reforma Tributária. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 18. O Poder Executivo 
deverá encaminhar ao Congresso 
Nacional, em até 180 (cento e 
oitenta) dias após a promulgação 
desta Emenda Constitucional, 
projeto de lei que reforme a 
tributação da renda, 
acompanhado das 
correspondentes estimativas e 
estudos de impactos 
orçamentários e financeiros. 
 
Parágrafo único. Eventual 
arrecadação adicional da União 
decorrente da aprovação da 
medida de que trata o caput 
poderá ser considerada como 
fonte de compensação para 
redução da tributação incidente 
sobre a folha de pagamentos e 
sobre o consumo de bens e 
serviços. 

 

COMENTÁRIO: 
 
Determina que o Governo Federal 
encaminhe ao Congresso Nacional, em 
até 6 meses após a promulgação da 
Reforma Tributária, projeto de lei para 
reforma do imposto de renda.  
Se o referido projeto causar aumento 
de arrecadação, tal aumento deverá ser 
usado como fonte de compensação 
para reduzir a tributação sobre a folha 
salarial e sobre o consumo de bens e 
serviços. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 19. Os Estados e o Distrito 
Federal poderão instituir 
contribuição sobre produtos 
primários e semielaborados, 
produzidos nos respectivos 
territórios, para investimento em 
obras de infraestrutura e 
habitação, em substituição a 
contribuição a fundos estaduais, 
estabelecida como condição à 
aplicação de diferimento, de 

 

COMENTÁRIO: 
 
Autoriza que certos Estados e DF 
possam criar um novo tributo sobre 
produtos primários e semielaborados 
produzidos em seu território. 
Apenas estarão habilitados a criar esse 
novo tributo os entes que criaram, até 
30 de abril de 2023, fundo estadual 
com receita oriunda de aportes 
condicionados à fruição de tratamento 
diferenciado em relação ao ICMS.  
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regime especial ou de outro 
tratamento diferenciado, 
relacionados com o imposto de 
que trata o art. 155, II, da 
Constituição Federal, prevista na 
respectiva legislação estadual em 
30 de abril de 2023. 

Trata-se daquelas contribuições a 
fundos estaduais que recebem 
recursos de empresas beneficiadas por 
incentivos fiscais de ICMS, que 
consistem em uma espécie de troca: o 
estado renuncia a receitas de ICMS e 
recebe, em contrapartida, aportes 
financeiros de empresas que gozam de 
benefícios fiscais do ICMS.  
Essa operação tem implicações 
orçamentárias e federativas. Como a 
receita dessas contribuições a fundos 
estaduais não está sujeita à repartição 
com os municípios nem à vinculação ao 
Fundeb, sobram recursos líquidos que 
são integralmente destinados às 
finalidades previstas na lei estadual.  
A previsão de criação dessa 
contribuição estadual é controversa, 
porque vai na contramão de diversas 
diretrizes importantes da Reforma 
Tributária: 
 Eleva a carga tributária; 
 Descumpre o princípio da 

neutralidade, porque onera 
apenas os produtos básicos e 
semielaborados, alterando as 
decisões de alocação econômica 
dos agentes dentro e fora do 
estado onde essas mercadorias 
são produzidas; 

  Revela-se incompatível com o 
princípio do destino, pois a 
apropriação de receitas fiscais 
fica com o estado de origem; e 

  Eleva o contencioso judicial, 
porque o conceito de produto 
primário e semielaborado tende 
a desencadear conflitos, como a 
história nos mostra. 
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PROPOSIÇÃO: 
 
Parágrafo único. O disposto 
neste artigo aplica-se até 31 de 
dezembro de 2043. 

 
COMENTÁRIO: 
 
Redação imprecisa: não está claro se a 
aprovação da lei estadual que institua a 
mencionada contribuição especial 
deverá ocorrer até 2043 ou se a 
cobrança desse novo tributo deverá se 
extinguir até o final daquele ano. 

PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 20. Ficam revogados: 
I – em 2027, o art. 195, I, "b", IV 
e § 12, da Constituição Federal; 
II – em 2033: 
a) os arts. 153, IV e § 3º, 155, II e 
§§ 2º a 5º, 156, III e § 3º, 158, IV, 
“a”, e § 1º, e 161, I, todos da 
Constituição Federal; e 
b) os arts. 80, II, 82, § 2º, e 83, do 
Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 
Art. 21. Esta Emenda 
Constitucional entra em vigor: 
I – em 2027, em relação aos arts. 
3º e 11; 
II – em 2033, em relação aos arts. 
4º e 5º; e 
III – na data de sua publicação, 
em relação aos demais 
dispositivos. 

 
COMENTÁRIO: 
 
Revoga os dispositivos necessários à 
implementação paulatina da reforma 
tributária, e estabelece um cronograma 
dividido em etapas para a entrada em 
vigor da Emenda Constitucional. 
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